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AVISO DE LICITAÇÃO





–
      
           

   
        



 
      
–
       










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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

                  

            
 

      E

 

ERRATA n.001/2026
 
Referente ao Edital de Convocação n.025/2026-SEMED
ONDE SE LÊ:
 
PROFESSORA NÍVEL II 30 HORAS EDUCAÇÃO INFANTIL - SEMED

INSC. N.1242 JANAÍNA TRINDADE PAIXÃO P. DA ROSA.  
 
 
LEIA SE LÊ:

.
PROFESSORA NÍVEL II 30 HORAS EDUCAÇÃO INFANTIL - SEMED

INSC N.911 JANAÍNA TRINDADE DE SÁ MACEDO.  
 
 
 

 
Ji-Paraná, 06 de Fevereiro de 2026.

 
 
 
 
 

                       ROBSON PEREIRA GAMA
                    Secretário Municipal de Administração - Interino

                    Dec. nº. 2840/GAB/PMJP/2025
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Documento assinado eletronicamente por ROBSON PEREIRA GAMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO - INTERINO, em 06/02/2026 às 11:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2411753 e o código verificador 3C14CFD5.

Docto ID: 2411753 v1

ATA DE REUNIÃO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 
                                                               Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13. 

 

ATA Nº 1 DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE JI-PARANÁ/RO. Aos vinte 

e oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, às 9h através do aplicativo Google 

Meet, com os links <https://meet.google.com/dnd-nfjz-ome> e 

<https://meet.google.com/swb-rxtt-nek>, reuniram-se os membros do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, na presença dos Conselheiros: Ana 

Paula da Silva Albuquerque (SEMED); Francisco Marcos Gomes da Páscoa (IPER); 

Marcilene Patrícia Ribeiro de Assis (Cantinho do Céu – membro suplente); Maria José da 

Silva (APAE); Gilson Lopes Soares (SEMASF - membro suplente); Rosecleide Ferreira 

San Tiago (Grilo Falante – membro suplente); Matheus Cristian de Souza (Casa de 

Nazaré – membro suplente); Angelita Farias Barboza (JICRED); Daiane Santos de Araújo 

(CEDB) e Osvaldo Cazuza da Silva (SEMES). A reunião contou ainda com a presença de 

Roselaine Venâncio (Resgate de Vidas) e Kelia Silva como convidadas. Às 9h07 a 

Presidente deste Colegiado, Maria José da Silva iniciou os trabalhos informando sobre a 

extrema necessidade de marcar esta reunião extraordinária e agradeceu a presença de 

todos os conselheiros participantes.  A Conselheira Ana Paula da Silva Albuquerque, 

apresentou a pauta para aprovação. Passando para as deliberações. 1. Projeto 
Dignidade e Resiliência do Programa Amigo de Valor: Foi apresentado o e-mail 

encaminhado pelo programa Amigo de Valor onde solicita ações do Colegiado quanto ao 

repasse dos valores do projeto contemplado. Foi apresentado as atualizações do projeto 

Dignidade e Resiliência do programa Amigo de Valor, Plano de Aplicação e Plano de 

Trabalho que foi aprovado por todos os conselheiros presentes. Na sequência foi 

apresentado o extrato da conta bancária do FUMCRIANÇA onde constam os valores 

creditados pelo programa para ciência de todos. Foi esclarecido que os valores só 

poderão ser executados no exercício de 2027 o que requer uma atenção dos executores 

do fundo para que não haja equívocos. Após a ciência dos conselheiros, ficou deliberado 

que será expedido ofício à SEMASF para orientação e cientificação formal sobre a 

aplicação deste recurso dentro dos prazos previstos reafirmando o compromisso do 

Conselho de não transferir os valores ao projeto antes do prazo acordado, nem em 

desconformidade com o plano de trabalho que vier a ser aprovado para o próximo ciclo. 

Ficando declarado ainda que os recursos antecipados não serão destinados a outro 

projeto, permanecendo vinculados exclusivamente à finalidade acordada. Foi esclarecido 

ainda que a eventual existência de repasses complementares futuros não gera obrigação 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 
                                                               Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13. 

 
automática. Sendo a pauta completamente aprovada pelos conselheiros presentes, 

seguindo para a próxima pauta. 2. Comissão de Comunicação e Divulgação - 
Campanha de divulgação: A presidente do CMDCA e também presidente da Comissão 

de Comunicação e divulgação, Maria José, informou que deverá ser realizado um evento 

simbólico de assinatura dos termos de fomento do Edital do FUMCRIANÇA 2025 nos 

próximos dias uma vez que o evento deliberado para acontecer 30/12/2025 foi adiado. 

Informou ainda que a organização já encontra-se em andamento. Foi convidada a 

conselheira Angelita Barbosa para discorrer sobre o tema e apresentou uma proposta de 

desenvolver uma amostra dos trabalhos desenvolvidos nas entidades com uma 

apresentação de vídeo institucional e apresentar no evento de assinatura. Como forma de 

apresentar os trabalhos e divulgar as ações que são ofertadas às crianças e adolescentes. 

O vídeo também será utilizado como campanha institucional do CMDCA e para a 

campanha do "Declare seu amor” que se aproxima. Foi apresentada uma proposta formal 

levantada pela comissão de comunicação que prevê um investimento mínimo de 

R$20.000,00 (vinte mil reais) e foi proposto a manifestação dos conselheiros sobre o 

assunto visto que é um valor significativo. Após fecundo debate entre os conselheiros e as 

devidas justificativas apresentadas, ficou deliberado pela aprovação da atualização dos 

Recursos do FUMCRIANÇA para custear as despesas inerentes da confecção do vídeo, 

podendo inclusive os valores serem maiores que os apresentados uma vez que poderão 

incluir as 2 (duas) entidades que aguardam assinatura dos termos de fomento totalizando 

17 (dezessete) entidades participantes. 3. Encontro Nacional por Todas as Infâncias 
Protegidas: Primeira Infância e Fortalecimento dos Conselhos Tutelares, a 
realizar-se nos dias 23 e 24 de fevereiro de 2026, em Brasília/DF: Foi lido o Ofício nº 

18/1° CTJP/2025 que encaminha o convite à Conselheira Tutelar Gislaine Ullrich de Souza 

para participar do evento. Foi explicado que inicialmente o convite originário veio da 

ACTRON - Associação dos Conselheiros Tutelares do Estado de Rondônia, nominalmente 

uma vez que a conselheira supracitada foi eleita delegada neste encontro mas que o 

Evento é aberto como consta no convite divulgado pelo Ministério dos Direitos Humanos e 

da Cidadania, sendo considerado, pelos conselheiros presentes, de grande relevância. 

Ficando deliberado que será aprovada a utilização do recurso do FUMCRIANÇA para 

custeio desta formação para 1 (um) conselheiro tutelar de cada distrito e 2 (dois) 

conselheiros de direito. Sendo aprovada a participação e custeio de no total, 4 (quatro) 

participantes. Ficando aprovada a participação da Presidente Maria José e da conselheira 
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Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Diego Donizete da Silva Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos - Interino

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 
                                                               Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13. 

 
Daiane Araújo como representantes do CMDCA. E que será expedida resolução própria e 

encaminhada à SEMASF para os trâmites necessários.  4. Aprovação do Calendário de 
Reuniões Ordinárias 2026: Foi deliberado sobre a continuidade das reuniões ordinárias 

nas 1º quarta-feiras de cada mês, sendo a primeira ordinária marcada para 4 de fevereiro. 

Foi proposto que as reuniões sejam realizadas de forma itinerante propiciando que os 

conselheiros possam conhecer as entidades e as secretarias. Foi acordado também que 

no dia 04 de fevereiro será realizado um café da manhã compartilhado entre os 

conselheiros para dar início às atividades. 5. Informações Edital FUMCRIANÇA:  Foi 

informado que a Presidente Maria José e a Secretária da Mesa Diretora, Ana Paula, 

estiveram em reunião na Procuradoria Geral do Município cobrando a celeridade na 

assinatura dos Termos de Fomento e que foi explicado pelo Procurador Municipal que os 

termos já encontravam-se aptos para assinatura e as entidades manifestaram que já 

começaram a ser convocadas para assinatura do referido documento. Nada mais a tratar, 

a reunião foi encerrada às 10h29 e esta Ata foi lavrada por mim, Ana Paula da Silva 

Albuquerque, 1º Secretária deste Colegiado e após ser lida e aprovada pelos participantes 

que terão sua presença registrada através de imagem de captura (print) da tela. 
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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO Nº 341/CDC/CMDCA/2026

 

Dispõe sobre a aprovação das alterações no projeto da entidade 

Associação Jiparanaense de Apoio e Desenvolvimento de Arte 

Capoeira Abadá - A.J - Dacá, no âmbito do Edital de Chamamento 

Público nº 01/CMDCA/2025  FUMCRIANÇA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ji-Paraná/RO  CMDCA, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), combinado com o art. 8º, inciso XIX, da Lei Municipal nº 

2.472/2013, e considerando as disposições contidas na Resolução nº 75 do Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente  CONANDA,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.642, de 29 de março de 2023, que dispõe sobre a Política 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Ji-Paraná/RO, aprovado pela Resolução nº 06/CMDCA/2013;

CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público nº 01/CMDCA/2025  FUMCRIANÇA e suas 

alterações;

CONSIDERANDO a Resolução nº 317/CASADOSCONSELHOS/CMDCA/2025, que aprovou e 

homologou o resultado final da classificação geral dos projetos inscritos no Edital de Chamamento Público 

nº 01/CMDCA/2025  FUMCRIANÇA, reconhecendo a aptidão e aprovação do projeto apresentado pela 

entidade Associação Jiparanaense de Apoio e Desenvolvimento de Arte Capoeira Abadá - A.J - Dacá;

CONSIDERANDO o Parecer Final da Comissão de Seleção e Análise de Projetos, encaminhado em 03 de 

fevereiro de 2026, que analisou e manifestou-se favoravelmente às alterações propostas no projeto da 

entidade Associação Jiparanaense de Apoio e Desenvolvimento de Arte Capoeira Abadá - A.J - Dacá, 

entendendo que os ajustes são necessários para o aprimoramento da execução do objeto, sem prejuízo à sua 

aprovação original.

RESOLVE:

ID: 2411236 e CR C: B5E ACF03
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

OFÍCIO Nº  001/CAP/2026                                              Ji-Paraná, 30 de Janeiro de 2026

Ao
Conselho MunIcipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
Sra. Maria José da Silva - Presidente

Assunto: Resposta ao Ofício nº 12/CDC/CMDCA/2026 Análise e parecer da Comissão.

Prezada Senhora Presidente,

Em atenção ao Ofício nº 12/CDC/CMDCA/2026, que encaminha documentos da
ASSOCIAÇÃO JIPARANAENSE DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE CAPOEIRA
ABADÁ - A.J-DACÁ, participante do Edital de Chamamento Público nº 01/CMDCA/2025
FUMCRIANÇA, informamos que a Comissão de Análise de Seleção de Projetos procedeu à
devida reanálise das alterações e documentos apresentados.

Após a apreciação técnica das adequações realizadas pela entidade, a Comissão
emitiu novo Parecer, o qual segue em anexo para conhecimento, providências cabíveis e
eventual retificação do Parecer Final desse Conselho, conforme solicitado.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente,

Tatiane Sene Campos
Presidente da Comissão de Análise e Seleção de Projetos

Edital nº 01/CMDCA/2025 FUMCRIANÇA

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por TATIANE SENE CAMPOS, GERENTE DE
DESENVOLVIMENTO PESSOAL, em 03/02/2026 às 13:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2392005 e o código verificador 1FD72B64.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANA PAULA DA SILVA ALBUQUERQUE ***.506.042-** 04/02/2026 09:20

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Parecer ABADA apos analise 28 01 26 03/02/2026 2401104

ID: 2409211 e CR C: AA9A98E EID: 2411236 e CR C: B5E ACF03

Resolução 341 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2409152 e CRC: 00CAC3AD). Pág: 2/2

Art. 1º Aprovar as alterações apresentadas no projeto da entidade Associação Jiparanaense de Apoio e 

Desenvolvimento de Arte Capoeira Abadá - A.J - Dacá, já considerada apta e aprovada por resolução 

anterior no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 01/CMDCA/2025  FUMCRIANÇA.

Art. 2º Fica consignado que os ajustes realizados no projeto foram devidamente analisados e aprovados pelo 

CMDCA, após manifestação favorável da Comissão de Seleção e Análise de Projetos, não implicando em 

alteração da condição de aptidão da entidade.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 05 de fevereiro de 2026.

Registre-se.

 Publique-se.

[assinado eletronicamente]

Maria José da Silva

Presidente do CMDCA (Biênio 2024/2026)

Decreto nº 1714/GAB/PM/2025

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSE DA SILVA, VICE-PRESIDENTE DO
CMDPI , em 06/02/2026 às 08:46, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2409152 e o código verificador 00CAC3AD.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Oficio Comissão de Seleção 05/02/2026 2409211
2 Projeto ABADA 05/02/2026 2409610

Docto ID: 2409152 v1
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RELATÓRIO DE APROVAÇÃO 


 COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS     Edital nº 001/FUNCRIANÇA/2025  





                     

–

 
 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E VALORAÇÃO DOS PROJETOS INSCRITOS NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

 
NOME DO PROJETO: PROJETO SOCIAL CAPOEIRA ABADÁ NO TOCAR DO BERIMBAU TODOS SÃO IGUAIS. 

OSC: ASSOCIAÇÃO JIPARANANESE DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE CAPOEIRA 
ABADÁ – A.J.DACÁ 

 
 

EIXOS: 







 

AÇÕES:  
 


 

 

ORÇAMENTO TOTAL: R$ 395.601,00 Não consta no plano de trabalho o valor 
do orçamento total de acordo com o 
modelo do EDITAL  
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




a) 

 



  


   
  

    
  
 
  
     


I      





 

II


 

III      



 

IV      



 

V     
    
   
    



 

VI     


 

VII     
    
   
    



 

VIII
 


 

      
 

 

PONTOS  2,25 
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




CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
Edital - Art. 8º 
 
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
 





 



 

 
Edital - Art. 10 
 
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
 



  
  
  
  


            
 
 

 




 

  
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

CRITÉRIOS DA 
AVALIAÇÃO 

METODOLOGIA DA PONTUAÇÃO 
Pontuação será de 0 a 5 pontos de acordo 

com os itens abaixo 

Ptos JUSTIFICATIVA 
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




(b)

  
     


I- Pontuação máxima (5,0 pontos):  
efetiva consonância 


 

II - Pontuação intermediária (3,0 pontos): 
     

       


 





Resposta: Embora o projeto cita o Eixo 4 não apresentou a 
ação referente ao eixo no plano de trabalho.  


         



Resposta:  Não apresentou referente ao Eixo 4.  

III - Pontuação mínima (1,0 ponto): 
    
       
      


 

IV - Zero ponto:     
      



 

(c)  

 
 
 
  


- Pontuação máxima (5,0 pontos):  


      


 

II - Pontuação intermediária (3,0 pontos): 

    

 
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




   





III - Pontuação mínima (1,0 ponto): 


     


 

IV - Zero ponto:     
      



 

(d) 

  
   
    
   


I- Pontuação máxima (5):   
    
      


 

II - Pontuação intermediária (3,0 pontos): 
     
    



 


       
          
  
          










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












Resposta: Documentos apresentados 


       
       












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




Resposta:   Respondido parcialmente conforme abaixo, 
resta especificar onde o público dos bairros Bosque dos 
Ipês, Parque São Pedro, Habitar Brasil, Rondon I e Jardim 
Capelasso, o local onde serão desenvolvidas as atividades  
a fim de atender o publido dos referidos bairros:  
 









 não será executado
“dispõe de instalações 
e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas, garantindo sempre todos os requisitos 
legais e normativos de segurança para o desenvolvimento das 
atividades”. 


        
      




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














       
       




 
Resposta:  Embora não tenha cumprido a solicitação, 
deverá comprovar mensalmente as atividades realizadas, 
com lista de presença, registro fotográficos com data e local 
e cronograma atualizado das atividades que serão 
realizadas em cada instituição, para viabilizar a visita 
técnica do gestor e fiscal do contrato e comissão de 
monitoramento e avaliação.  
 

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




III - Pontuação mínima (1,0 ponto): 

 



 

IV - Zero ponto:     
    



 

(e) 

  
    



  


I - Pontuação máxima (5): 
     

     


 

II- Pontuação intermediária (3,0 pontos): 
     





 


III - Pontuação mínima (1,0 ponto): 
    

    

       
    


 






 
Resposta: Atendido o pedido da Comissão 
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









IV - Zero ponto:     
     


      
     



 
     
  –      

’S que firmarem parcerias com a Administração Pública 
       
        
        
       

       
        

A exigência de apresentação de 03 cotações, não é a título 

de pontuação deste chamamento público. 
 

Resposta: Justificado  


Total 14,25 
PONTUAÇÃO MAXIMA:     PONTOS

















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







Resposta: Apresentado a documentação do veículo.  
 


 


      
        



 

Resposta: Justificado 


 
 
Justificar o quantitativo de aquisição de 400 camisetas, 400 
calças, 400 certificados e 400 medalhas se o público direto 
é de 100 crianças e adolescentes, considerando que 
declarou que a garantia do produto será de 12 meses. 
Trazendo clareza quanto a metodologia de distribuição e 
utilização desses materiais.  






Resposta: Justificado parcialmente 

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


















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
 































––










–

             







         –     

            

        
 
  
            
           
         
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











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––
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             





       –     – 


–









            




 










––
    
–

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
 































––







             
           



            









          


           
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






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         




            
         
           
          



       


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
 































––




 

 

 

 

 







–“No To ” 
                
            
–


            
       –       
 
            
           


            
             
           
           
           
     

               





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
 































––




 

 

 

 



   
              

              
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    
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




















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
––
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              
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















––




           


           




 

           


        
  
            


 


             


           



–“No To
 ”    
  



 
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    

            





  –“No To
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
 































––




”
             
            
             




            
            
 – “No To     ”     
  


       




–“No To
    ”         
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





























––










 

            
          
              
          


 

 
 – 

         –   



 

            



 

 

              
     –      

 

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





























––








 –“No To ”  
             
             

     

              
  
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      
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          
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




















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
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
––
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 

 
 –



 

       
  –           


           
           
  –          


 

            

–


 

 



–
  




–
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
 































––




   
          
           
           


–




 

 –

 

 
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

 

 
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





























––




 

 




 

 –

 

 



 

         





 


 


 





 


 
 
  


   – 
 –
–
  


  


  
  


 


 
 
  


   – 
 –
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 


 
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 –
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

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













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
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
––




 

 

 

 

 



 

 
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            



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
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












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
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
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   
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





























––




  


  


 


 
 
  


   – 
 

  
   
  




 


 
 
  

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



 


 
 
  


   – 
   
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


 

 


 
 
  

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
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 


 
 
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





























––




–“No To”





            




 

 

 

             














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


––









             





            






 











 



 




 
  
   
 
  
  
  









 


 


 

 
  
 
   

 
 
 



  
 
 







 
 
 
  

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 




 
 
 

 































––




 




            


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
























––









–





             
–
             





            
           





          
          
           
           





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  
    
    
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
















––




             

             

             

             




            




            




            




            

             

             




            

             

             

             

             

             

             

 
   


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
 































––





 
   
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
––




    


            




            
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


            

  
  
   


            

  
 
   
    
  
   


            

   



            

  
    
    
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  
  
  
   
 


            
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Tipo do Documento

ABADA
Identificaçã o/Número

05/02/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a aprovaçã o das alterações no projeto da entidade Associaçã o J iparanaense de Apoio e Desenvolvimento de
Arte Capoeira Abadá - A.J  - Dacá, no âmbito do E dital de Chamamento Público nº  01/CMDCA/2025 – FUMCR IANÇ A.

S úmula/Objeto:

ANA PAULA DA S ILVA ALBUQUE R QUEUsuário:

05/02/2026 13:05:41Criaçã o: 05/02/2026 13:05:55F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  AS S IS TÊNCIA S OCIAL E  DA FAMÍLIA -
S E MAS F

J I-PAR ANA R O 05/02/2026 13:05:41

AS S UNTOS

AUTOR IZAÇ ÃO DE  PUBLICAÇ ÃO 05/02/2026 13:05:41

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

R esoluçã o 341 05/02/2026 2409152

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2409610 e o CR C DE 614F5F .
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS

Portaria nº 002, de 5 de fevereiro de 2026.

DESIGNA FISCAIS DE CONTRATO PARA ACOMPANHAR EXECUÇÃO DA OBRA DE
CONSTRUÇÃO DE MURO NA UBS GREEN PARK II OBJETO DOS AUTOS DO
PROCESSO Nº 1-13616/2023 (SEMUSA/SEMPLAN)

 
O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná, RENATO ANTONIO FUVERKI, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu ar�go 41, parágrafo único, Inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº
3487/2022 e através do Decreto nº 0103, de 08 de janeiro de 2025 (ID 1495325)
 
Considerando o con�do no art. 117 e 55 da Lei Federal nº 14.133/21 c/c Instrução Norma�va 004/CGM/2024 de 04/06/2025 (ID
1797758);
 
Art. 1º Resolve designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de Fiscais de Contrato, com base na
indicação constante no documento nº (ID 2400453), referentes à execução dos serviços de CONSTRUÇÃO DE MURO NA UBS
GREEN PARK II, cuja empresa contratada é TERRA NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 48.691.928.0001/96,
objeto dos autos do processo autuado sob nº 1-13616/2023 SEMUSA/SEMPLAN.
 
FISCAIS DO CONTRATO TITULARES:
CINTIA ROCHA SILVA, ARQUITETA CARGO EM COMISSÃO - CAU Nº A272562-2
ALINE BARBOSA SILVA, ENGENHEIRA CIVIL CARGO EM COMISSÃO - CREA/SP Nº 5069258447-D
RAFAELA DE LIMA FERREIRA, ARQUITETA CARGO EM COMISSÃO - CAU Nº A2468808-5
GRAZIELLA GOMES PIRES, ARQUITETA CARGO EM COMISSÃO - CAU Nº A311309-4
 
FISCAL DO CONTRATO SUPLENTE:
EDWARD LUIS FABRIS ENGENHEIRO CIVIL SERVIDOR EFETIVO - CREA 5060198270D/SP
 
 
Art. 2º Os servidores designados no ar�go 1º, ao fiscalizar o objeto firmado no contrato, deverão observar os preceitos legais, em
especial o con�do na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Norma�va 004/CGM/2024 de 04/06/2025 (ID 1797758)

§ 1º Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
 
§ 2º Os fiscais do contrato informarão, via documentos, ao gestor do contrato e à Alta Administração, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3º Os fiscais do contrato serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
 
Art. 3º Aos fiscais do contrato designado no art. 1º competem as seguintes atribuições e responsabilidades:

I-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
II- No�ficar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar irregularidade ou para sanar dúvida, fixando
prazo para solução;
III- Comunicar o gestor do contrato de no�ficações à contratada, de forma detalhada, indicando haver sanado as ocorrências ou
não;
IV-Manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a execução do objeto contratado;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
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Cer�fico e dou fé que nesta data, procedi a conferência da publicação no portal da transparência deste
Ente, dos documentos e arquivos acima descritos, os quais representam fielmente os seus originais.

Desta feita, atesto na forma da lei sua validade para que surtam todos os efeitos de direito inerentes a
publicidade destes documentos e arquivos, sendo o presente comprovante juntado aos autos per�nentes.

 
Ji-Paraná/RO, 06 de fevereiro de 2026.

 
TAIS CORREIA ALVES

ASSISTENTE DE PROCURADOR - PGM

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por TAIS CORREIA ALVES, DIRETOR(A) DE
DEPARTAMENTO, em 06/02/2026 às 09:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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V- Deliberar pelo parcial ou não atendimento de no�ficações à contratada, dando publicidade de suas ações, bem como levando
ao conhecimento, via documentos, da Alta Administração, Gestor do Contrato e representantes da contratada por possíveis
responsabilização, se for o caso.
VI- Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;
VII- Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administra�vo, antes do pagamento à contratada, relatório
da fiscalização em conformidade com os modelos do anexo 11, da IN 04/CGM/2024.
VIII- Fiscalizar procedimentos apontados pelo gestor como inadequados, ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou
outras autoridades.
 
Art. 4º- Os servidores designados como fiscais do contrato respondem por ação ou omissão de que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º- As a�vidades exercidas pelos servidores designados no art. 1º são de elevada relevância e sem remuneração.
 
Art. 6º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a par�r desta data.
 
 

Cumpra-se,
Publique-se.

 
 

RENATO ANTONIO FUVERKI
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325)
 

 
Cientes de forma eletrônica:
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2406745 e o código verificador 10CB5ABF.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2602060056 06/02/2026 2411594

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Oficio 13 06/02/2026 2411719

Referência: Processo nº 1-13616/2023. Docto ID: 2406745 v1

Comprovante de Publicação (Portal) 2602060056 de 06/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2411594 e CRC: 1D1BD47A). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2411594 e o código verificador 1D1BD47A.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Portaria 2 05/02/2026 2406745

Referência: Processo nº 1-13616/2023. Docto ID: 2411594 v1



Ji-Paraná (RO), 06 de fevereiro de 2026 - 21Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4685

Portaria 3 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407605 e CRC: 442A3D50). Pág: 1/3

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS

Portaria nº 003, de 5 de fevereiro de 2026.
 

DESIGNA GESTOR E FISCAIS ADMINISTRATIVA DO CONTRATO (ID 2372016) QUE
OBJETIVA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO NA UBS GREEN
PARK II - OBJETO DOS AUTOS DO PROCESSO Nº 1-13616/2023 - SEMUSA/SEMPLAN

 

O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná, RENATO ANTONIO FUVERKI, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu ar�go 41, parágrafo único, Inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº
3487/2022 e através do Decreto nº 0103, de 08 de janeiro de 2025 (ID 1495325).
 
Considerando o con�do no art. 117 e § da Lei Federal nº 14.133/21 c/c Instrução Norma�va 004/CGM/2024 de 04/06/2025 (ID
1797758).
 
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designadas as servidoras abaixo:

VIVIANE SIMONELLI FARIA, matrícula 998196, ocupante do cargo em comissão de Gerente Geral de Contratos para exercer as
funções de GESTORA DO CONTRATO;
JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME - Matrícula 999723- ocupante do cargo em comissão para exercer as funções de FISCAL
ADMINISTRATIVA DE CONTRATO; e
TAIS CORREIA ALVES - Matrícula 97023 - ocupante do cargo em comissão para exercer as funções de FISCAL ADMINISTRATIVA DE
CONTRATO

§1º - O Contrato n. 005/PGM/PMJP/2026 de 26/01/2026 (ID 2372016), celebrado entre o município de Ji-Paraná e a empresa
TERRA NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 48.691.928/0001-96, vencedora do procedimento licitatório na Concorrência
Eletrônica n. 007/SUPECOL/PMJP/RO/2025, do �po Menor Preço Global, para contratação de empresa visando a execução dos
serviços de CONSTRUÇÃO DE MURO NA UBS GREEN PARK II, objeto dos autos do processo nº 1-13616-2023 (SEMUSA/SEMPLAN).

Art. 2º A servidora nomeada no art. 1º, ao gerir o contrato dos autos em epígrafe deve observar os preceitos legais, em especial o
con�do na IN 05/2017, Lei Federal nº 14.133/2021 e (ID 1797758) 
 
Art. 3º Dentre outras, contando com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de Controle Interno para o desempenho
das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei, é de responsabilidade da gestora de contrato de obras públicas:
 
I - Fiscalizar e acompanhar: Sem prejuízo das funções do fiscal do contrato, monitorar de perto a execução do contrato. Quando
necessário realiza visitas in loco", avalia o desempenho da contratada e iden�fica possíveis desvios, com base no relatório
emi�do pelo fiscal do contrato.
 
II - Comunicar e negociar: Manter comunicação constante com o fiscal e a empresa contratada. Esclarecer dúvidas, negociar
prazos e condições e buscar soluções para eventuais impasses.
 
III - Relatórios e pareceres: Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento do contrato. Esses relatórios incluem informações
sobre o cumprimento de metas, qualidade dos serviços e eventuais não conformidades, com base no relatório do fiscal do
contrato, em especial quanto aos pagamentos.
 
IV - Gestão de Riscos: Iden�ficar e prestar informações de gerenciamento de riscos relacionados à execução do contrato com
exper�se, apoio e monitoramento das unidades de assessoramento jurídico e de controle interno (GESTÃO DE GOVERNANÇA). Tal
ato antecipa problemas, buscar alterna�vas e tomar medidas para mi�gar impactos nega�vos, quando forem implementadas
ferramentas para auxiliar na definição da missão, visão, valores e obje�vos por parte da Alta Administração.
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Cumpra-se,
Publique-se.

 
RENATO ANTONIO FUVERKI

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325)
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§ 1º É necessário que o gestor do contrato designado possua as seguintes qualificações:
 
I- Conhecimento em gestão de contratos e legislação per�nente.
II- Habilidades de comunicação e negociação.
III- Capacidade analí�ca e organizacional.
IV- Visão estratégica e proa�vidade.
V- Ser proa�vo e concorrer para boa gestão da execução do contrato.
 
§ 2º para os fins do caput deste ar�go compete ao gestor com o auxílio do fiscal administra�vo do contrato, quando couber:
 
l- Responsabilizar-se pela transparência da gestão contratual, fazer constar no processo eletrônico administra�vo:
a) publicação do contrato no portal da transparência e extrato no DOM;
b) publicação do termo de início e encerramento da execução do contrato no portal da transparência e DOM;
c) publicação dos atos de designação do gestor, fiscal e membros de comissão de recebimento no portal da transparência e DOM;
d) demais atos de transparência que sejam obrigatórios.
 
II - Promover o acompanhamento e gestão de prazos (Vigência do contrato e de sua execução), alertando a Alta Administração
tempes�vamente, para que seja observado o prazo médio das contratações, para abertura de nova contratação ou renovação;
 
III -Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente, o fiscal, a comissão
de recebimento, bem como requerer indicação formal de pessoal representante da contratada;
 
IV - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos.
 
V - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para ajustes necessários junto as Secretarias
detentoras de seus respec�vos orçamentos para promover empenhos e sistemas de informação;
 
VI - Adotar providências junto a Alta Administração e PGM quanto a pedidos de reajustes ou reequilíbrio de preços;
 
VII- Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para adi�vos, penalizações e rescisões;
 
VIII - Adotar providências junto a Alta Administração e PGM quanto à mudança no contrato, tais como prazos, condições,
adicionais de serviços, etc;
 
IX- Elaborar e fazer constar no processo administra�vo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo quanto ao pedido
de pagamento, conforme modelo Ido anexo da IN nº 04/2024.
 
X - Fazer constar no processo administra�vo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo do fiscal quanto ao pedido
de pagamento, conforme modelo III anexo da IN nº 04/2024.
 
XI - Promover a publicidade dos atos do contrato juntado nos autos do processo;
 
XII - Propor medidas, contando com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, para mi�gar riscos de
fraudes, desvios, erros relevantes ou execução inadequada do objeto contratado, amparado.
 
XIII - Comunicar formalmente a Alta Administração e aos órgãos de controle, especialmente à CGM, sob a constatação de
quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas de fragilidades que possam levar a tais ocorrências, sob pena
de responsabilidade administra�va, civil e penal, conforme o caso.
 
XIV - Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e no�ficações à contratada não atendidas, dando
publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento dos responsáveis por possíveis responsabilizações, se for ocaso.
 
XV- Comunicar à comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor e fiscal) das no�ficações à contratada,
fazendo coligir nos autos do processo com a respec�va publicidade.
 
§ 3º - A servidora designada gestora do contrato responde por ação ou omissão de que causar prejuízo ao erário.
 
Art. 4º As a�vidades exercidas pelas servidoras designadas no art. 1º são de elevada relevância e sem remuneração.
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a par�r desta data.
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Cer�fico e dou fé que nesta data, procedi a conferência da publicação no portal da transparência deste
Ente, dos documentos e arquivos acima descritos, os quais representam fielmente os seus originais.

Desta feita, atesto na forma da lei sua validade para que surtam todos os efeitos de direito inerentes a
publicidade destes documentos e arquivos, sendo o presente comprovante juntado aos autos per�nentes.

 
Ji-Paraná/RO, 06 de fevereiro de 2026.

 
TAIS CORREIA ALVES

ASSISTENTE DE PROCURADOR - PGM
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Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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IV-Manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a execução do objeto contratado;
V- Deliberar pelo parcial ou não atendimento de no�ficações à contratada, dando publicidade de suas ações, bem como levando
ao conhecimento, via documentos, da Alta Administração, Gestor do Contrato e representantes da contratada por possíveis
responsabilização, se for o caso.
VI- Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;
VII- Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administra�vo, antes do pagamento à contratada, relatório
da fiscalização em conformidade com os modelos do anexo 11, da IN 04/CGM/2024.
VIII- Fiscalizar procedimentos apontados pelo gestor como inadequados, ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou
outras autoridades.
 
Art. 4º- Os servidores designados como fiscais do contrato respondem por ação ou omissão de que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º- As a�vidades exercidas pelos servidores designados no art. 1º são de elevada relevância e sem remuneração.
 
Art. 6º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a par�r desta data.
 
 

Cumpra-se,
Publique-se.

 
 

RENATO ANTONIO FUVERKI
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325)
 

 
Cientes de forma eletrônica:
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS

Portaria nº 004, de 5 de fevereiro de 2026.
 

DESIGNA FISCAIS DE CONTRATO PARA ACOMPANHAR EXECUÇÃO DA OBRA DE
CONSTRUÇÃO DE CAMPO COM GRAMA SINTÉTICA, BAIRRO SÃO FRANCISCO
OBJETO DOS AUTOS DO PROCESSO Nº 7-10216/2023 (SEMES/SEMPLAN)

 
 
O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná, RENATO ANTONIO FUVERKI, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu ar�go 41, parágrafo único, Inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº
3487/2022 e através do Decreto nº 0103, de 08 de janeiro de 2025 (ID 1495325)
 
Considerando o con�do no art. 117 e 55 da Lei Federal nº 14.133/21 c/c Instrução Norma�va 004/CGM/2024 de 04/06/2025 (ID
1797758);
 
ART. 1º RESOLVE DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS PARA EXERCEREM AS FUNÇÕES DE FISCAIS DE CONTRATO,
COM BASE NA INDICAÇÃO CONSTANTE NO DOCUMENTO Nº (ID 2404123), REFERENTES À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE CAMPO COM GRAMA SINTÉTICA, COBERTURA METÁLICA E ALAMBRADO, SERÁ EXECUTADO NA RUA JOSÉ
EDUARDO VIEIRA QUADRA 27 J, BAIRRO SÃO FRANCISCO, COM ÁREA TOTAL DE 1.615,60 M, CUJA EMPRESA CONTRATADA É
MACRO CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA., INSCRITA NO CNPJ Nº 10.434.136/0001-63, OBJETO DOS AUTOS DO PROCESSO
AUTUADO SOB Nº 7-10216/2023 SEMES/SEMPLAN.
 
FISCAIS DO CONTRATO TITULARES:
IGOR VINICIUS DE SOUZA PIRES, Arquiteto Cargo em Comissão CAU nº A294724-2
MARCO AURÉLIO GUILHEN MÁZARO, Engenheiro Civil Cargo em Comissão CREA/RO nº 1313847-D
JEFFERSON ANTONIO DA SILVA LOCATELLI, Arquiteto Cargo em Comissão CAU nº A265119-0
PLÍNIO ANDRADE SANTOS, Arquiteto Cargo em Comissão CAU nº A166619-3
 
FISCAL DO CONTRATO SUPLENTE
EDWARD LUIS FABRIS - ENGENHEIRO CIVIL - SERVIDOR EFETIVO - CREA 5060198270D/SP
 
 
Art. 2º Os servidores designados no ar�go 1º, ao fiscalizar o objeto firmado no contrato, deverão observar os preceitos legais, em
especial o con�do na Lei Federal nº 14.133/21 e (ID 1797758).

§ 1º Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
 
§ 2º Os fiscais do contrato informarão, via documentos, ao gestor do contrato e à Alta Administração, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3º Os fiscais do contrato serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
 
Art. 3º Aos fiscais do contrato designado no art. 1º competem as seguintes atribuições e responsabilidades:

I-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
II- No�ficar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar irregularidade ou para sanar dúvida, fixando
prazo para solução;
III- Comunicar o gestor do contrato de no�ficações à contratada, de forma detalhada, indicando haver sanado as ocorrências ou
não;
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Cer�fico e dou fé que nesta data, procedi a conferência da publicação no portal da transparência deste
Ente, dos documentos e arquivos acima descritos, os quais representam fielmente os seus originais.

Desta feita, atesto na forma da lei sua validade para que surtam todos os efeitos de direito inerentes a
publicidade destes documentos e arquivos, sendo o presente comprovante juntado aos autos per�nentes.

 
Ji-Paraná/RO, 06 de fevereiro de 2026.

 
TAIS CORREIA ALVES

ASSISTENTE DE PROCURADOR - PGM
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ato antecipa problemas, buscar alterna�vas e tomar medidas para mi�gar impactos nega�vos, quando forem implementadas
ferramentas para auxiliar na definição da missão, visão, valores e obje�vos por parte da Alta Administração.
 
§ 1º É necessário que o gestor do contrato designado possua as seguintes qualificações:
 
I- Conhecimento em gestão de contratos e legislação per�nente.
II- Habilidades de comunicação e negociação.
III- Capacidade analí�ca e organizacional.
IV- Visão estratégica e proa�vidade.
V- Ser proa�vo e concorrer para boa gestão da execução do contrato.
 
§ 2º para os fins do caput deste ar�go compete ao gestor com o auxílio do fiscal administra�vo do contrato, quando couber:
 
l- Responsabilizar-se pela transparência da gestão contratual, fazer constar no processo eletrônico administra�vo:
a) publicação do contrato no portal da transparência e extrato no DOM;
b) publicação do termo de início e encerramento da execução do contrato no portal da transparência e DOM;
c) publicação dos atos de designação do gestor, fiscal e membros de comissão de recebimento no portal da transparência e DOM;
d) demais atos de transparência que sejam obrigatórios.
 
II - Promover o acompanhamento e gestão de prazos (Vigência do contrato e de sua execução), alertando a Alta Administração
tempes�vamente, para que seja observado o prazo médio das contratações, para abertura de nova contratação ou renovação;
 
III -Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente, o fiscal, a comissão
de recebimento, bem como requerer indicação formal de pessoal representante da contratada;
 
IV - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos.
 
V - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para ajustes necessários junto as Secretarias
detentoras de seus respec�vos orçamentos para promover empenhos e sistemas de informação;
 
VI - Adotar providências junto a Alta Administração e PGM quanto a pedidos de reajustes ou reequilíbrio de preços;
 
VII- Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para adi�vos, penalizações e rescisões;
 
VIII - Adotar providências junto a Alta Administração e PGM quanto à mudança no contrato, tais como prazos, condições,
adicionais de serviços, etc;
 
IX- Elaborar e fazer constar no processo administra�vo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo quanto ao pedido
de pagamento, conforme modelo Ido anexo da IN nº 04/2024.
 
X - Fazer constar no processo administra�vo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo do fiscal quanto ao pedido
de pagamento, conforme modelo III anexo da IN nº 04/2024.
 
XI - Promover a publicidade dos atos do contrato juntado nos autos do processo;
 
XII - Propor medidas, contando com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, para mi�gar riscos de
fraudes, desvios, erros relevantes ou execução inadequada do objeto contratado, amparado.
 
XIII - Comunicar formalmente a Alta Administração e aos órgãos de controle, especialmente à CGM, sob a constatação de
quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas de fragilidades que possam levar a tais ocorrências, sob pena
de responsabilidade administra�va, civil e penal, conforme o caso.
 
XIV - Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e no�ficações à contratada não atendidas, dando
publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento dos responsáveis por possíveis responsabilizações, se for ocaso.
 
XV- Comunicar à comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor e fiscal) das no�ficações à contratada,
fazendo coligir nos autos do processo com a respec�va publicidade.
 
§ 3º - A servidora designada gestora do contrato responde por ação ou omissão de que causar prejuízo ao erário.
 
Art. 4º As a�vidades exercidas pelas servidoras designadas no art. 1º são de elevada relevância e sem remuneração.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS

Portaria nº 005, de 5 de fevereiro de 2026.
 

DESIGNA GESTOR E FISCAIS ADMINISTRATIVA DO CONTRATO (ID 2347603) QUE OBJETIVA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CAMPO COM GRAMA SINTÉTICA, COBERTURA
METÁLICA E ALAMBRADO OBJETO DOS AUTOS DO PROCESSO Nº 7-10216/2023
(SEMES/SEMPLAN).
 

O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná, RENATO ANTONIO FUVERKI, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu ar�go 41, parágrafo único, Inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº
3487/2022 e através do Decreto nº 0103, de 08 de janeiro de 2025(ID 1495325).
 
Considerando o con�do no art. 117 e § da Lei Federal nº 14.133/21 c/c Instrução Norma�va nº 04/CGM/2024 (ID 1797758).
 
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designadas as servidoras abaixo:

VIVIANE SIMONELLI FARIA, matrícula 998196, ocupante do cargo em comissão de Gerente Geral de Contratos para exercer as
funções de GESTORA DO CONTRATO;

JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME - Matrícula 999723- ocupante do cargo em comissão para exercer as funções de FISCAL
ADMINISTRATIVA DE CONTRATO; e

TAIS CORREIA ALVES - Matrícula 97023 - ocupante do cargo em comissão para exercer as funções de FISCAL ADMINISTRATIVA DE
CONTRATO

§1º - O contrato (ID 2347603), celebrado entre o município de Ji-Paraná e a empresa MACRO CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA
LTDA., CNPJ 10.434.136/0001-63, vencedora do procedimento licitatório na Concorrência Eletrônica n.
008/SUPECOL/PMJP/RO/2025, do �po Menor Preço Global, para contratação de empresa visando a execução dos serviços de
CONSTRUÇÃO DE CAMPO COM GRAMA SINTÉTICA, COBERTURA METÁLICA E ALAMBRADO, SERÁ EXECUTADO NA RUA JOSÉ
EDUARDO VIEIRA QUADRA 27 J, BAIRRO SÃO FRANCISCO, COM ÁREA TOTAL DE 1.615,60 M, objeto dos autos do processo nº 7-
10216-2023 (SEMES/SEMPLAN).

Art. 2º A servidora nomeada no art. 1º, ao gerir o contrato dos autos em epígrafe deve observar os preceitos legais, em especial o
con�do na IN 05/2017, Lei Federal nº 14.133/2021 e (ID 1797758);
 
Art. 3º Dentre outras, contando com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de Controle Interno para o desempenho
das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei, é de responsabilidade da gestora de contrato de obras públicas:
 
I - Fiscalizar e acompanhar: Sem prejuízo das funções do fiscal do contrato, monitorar de perto a execução do contrato. Quando
necessário realiza visitas in loco", avalia o desempenho da contratada e iden�fica possíveis desvios, com base no relatório
emi�do pelo fiscal do contrato.
 
II - Comunicar e negociar: Manter comunicação constante com o fiscal e a empresa contratada. Esclarecer dúvidas, negociar
prazos e condições e buscar soluções para eventuais impasses.
 
III - Relatórios e pareceres: Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento do contrato. Esses relatórios incluem informações
sobre o cumprimento de metas, qualidade dos serviços e eventuais não conformidades, com base no relatório do fiscal do
contrato, em especial quanto aos pagamentos.
 
IV - Gestão de Riscos: Iden�ficar e prestar informações de gerenciamento de riscos relacionados à execução do contrato com
exper�se, apoio e monitoramento das unidades de assessoramento jurídico e de controle interno (GESTÃO DE GOVERNANÇA). Tal
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Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a par�r desta data.
 

Cumpra-se,
Publique-se.

 
RENATO ANTONIO FUVERKI

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325)

 
Cientes de forma eletrônica:
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RENATO ANTONIO FUVERKI, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO , em 05/02/2026 às 11:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408182 e o código verificador 0C3D2658.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2602060082 06/02/2026 2411894

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Oficio 14 06/02/2026 2411954

Referência: Processo nº 7-10216/2023. Docto ID: 2408182 v1
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Comprovante de Publicação (Portal) 2602060082 de 06/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2411894 e CRC: 43631356). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Dados da Publicação

ID: 82787
Protocolo 2602060082
Data/Hora: 06/02/2026 09:58:31
Grupo: 4 - Portarias
Sub-Grupo: 1 - Gerais
Usuário: TAIS CORREIA ALVES

Documento

Número: 5
Ano: 2026
Data: 05/02/2026
Descrição: Portaria 5

Ementa
Portaria nº 005, de 5 de fevereiro de 2026.

Arquivos da Publicação
ID Descrição Tipo Data/Hora Hash MD5 Usuário

86743 Portaria 5 PDF 06/02/2026
09:58:31 6D7BD1222000B73B1A7E4C99AD1AD68E TAIS CORREIA ALVES

 
Cer�fico e dou fé que nesta data, procedi a conferência da publicação no portal da transparência deste
Ente, dos documentos e arquivos acima descritos, os quais representam fielmente os seus originais.

Desta feita, atesto na forma da lei sua validade para que surtam todos os efeitos de direito inerentes a
publicidade destes documentos e arquivos, sendo o presente comprovante juntado aos autos per�nentes.

 
Ji-Paraná/RO, 06 de fevereiro de 2026.

 
TAIS CORREIA ALVES

ASSISTENTE DE PROCURADOR - PGM

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por TAIS CORREIA ALVES, DIRETOR(A) DE
DEPARTAMENTO, em 06/02/2026 às 09:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Portaria 5 de 04/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2404396 e CRC: 95CF7430). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº. 05/PM/JP/GAB/SEMOSP/2026.

"Nomeia Membros para compor a Comissão para proceder à
conferência, solicitar, cer�ficar e receber referente a despesa

referente ao Contrato de Rateio Nº 037/2026 CINDERONDÔNIA - Consórcio
Interfedera�vo de Desenvolvimento do Estado de

Rondônia e a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos -
SEMOSP"

       
PORTARIA Nº05 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

            VALQUÍRIA RODRIGUES LUZ DE ANDRADE, Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos, no uso
das atribuições legais que lhe confere o art. 39 da Lei Orgânica Municipal, CONSIDERANDO o que estabelece
o Decreto n°2042/GAB/PMJP/2025, do chefe do Poder Execu�vo Municipal de Ji-Paraná;

       RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Especial para, conferir , receber e cer�ficar despesas referente ao
Contrato de Rateio CINDERONDÔNIA - Consórcio Interfedera�vo de Desenvolvimento do Estado de
Rondônia, contratado pelo Município, através da Secretaria de Obras e Serviços Público - SEMOSP.

Art. 2º - A comissão ora cons�tuída será integrada pelos membros a seguir e nomeados e que atuarão sob a
presidência do primeiro membro:

I- EDMILSON DE ALMEIDA, MATRÍCULA - 10668
II- WANDERSON FELIX SILVA- 999777
III- EDSON FERREIRA, MATRÍCULA - 95686
IV- GILBERTO LUIS NUNES, MATRÍCULA - 7912
V- FRANCISCO DE SOUZA SOARES, MATRÍCULA - 95914
VI- JOAREZ ANTONIO DA SILVA, MATRÍCULA - 98655
VII- DIONES SILVA DE LIMA, MATRÍCULA - 97708

Art.3º - Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os serviços
prestados pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, a contar a par� do dia 04 de JANEIROde
2026.

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por VALQUIRIA RODRIGUES LUZ DE ANDRADE,
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos , em 04/02/2026 às 13:21, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Comprovante de Publicação (Portal) 2602060082 de 06/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2411894 e CRC: 43631356). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2411894 e o código verificador 43631356.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Portaria 5 05/02/2026 2408182

Referência: Processo nº 7-10216/2023. Docto ID: 2411894 v1

Portaria 5 de 04/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2404396 e CRC: 95CF7430). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2404396 e o código verificador 95CF7430.

Docto ID: 2404396 v1
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DECRETOS

Decreto 0147 de 04/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2402007 e CRC: FB4CBFAA). Pág: 1/4

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0147, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026
 
 

Regulamenta o procedimento de compensação
tributária previsto no Inciso II do art. 303 da Lei
Municipal n. 1139, de 21 de setembro de 2011, e
consolidada pela Lei 2910/2015, no âmbito do
Município de Ji-Paraná/RO e dá outras providências.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 39 da Lei
Orgânica Municipal, e considerando o disposto nos artigos 156, inciso II, e 165 do Código Tributário
Nacional,
  

DECRETA:

Art. 1º Fica regulamentado, no âmbito do Município de Ji-Paraná/RO, o procedimento de compensação
tributária entre créditos do contribuinte e débitos tributários de sua responsabilidade, sendo vedado qualquer
outro tipo de crédito, observadas as disposições deste Decreto.

Parágrafo único. Entende-se como compensação a adoção das providências de extinção do crédito
tributário, quando o contribuinte assume a condição de credor e devedor do Município.

Art. 2º A compensação de valores apurados no âmbito da arrecadação tributária, recolhidos indevidamente
ou em montante superior ao devido, na forma da legislação vigente, poderá ser de ofício ou a pedido do
contribuinte titular do crédito por intermédio de requerimento eletrônico, a critério e orientações da
Administração Pública.
 
Art. 3º Para os fins de compensação de tributos municipais poderão ser utilizados pelo contribuinte os
créditos regularmente constituídos, vencidos ou vincendos, contra o Município, inscrito ou não em Dívida
Ativa.

Parágrafo único. Constitui requisito indispensável para a compensação que o contribuinte do crédito
tributário seja a mesma pessoa física ou jurídica titular do débito tributário.

Art. 4º A compensação poderá ser requerida pelo contribuinte quando houver:

I - pagamento indevido ou em valor superior ao exigido de tributo municipal; Decreto 0147 de 04/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2402007 e CRC: FB4CBFAA). Pág: 3/4

§ 4º A compensação de ofício de débitos vincendos será precedida de notificação ao sujeito passivo para que
se manifeste sobre o procedimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo o seu silêncio considerado como
aquiescência.

§ 5º No caso de discordância do sujeito passivo, a Secretaria Municipal da Fazenda reterá o valor da
restituição ou do ressarcimento até que o débito seja liquidado.

Art. 9º Não será admitida compensação quando o crédito estiver prescrito, nos termos do art. 1º do Decreto
Federal nº 20.910/1932.

Art. 10. A compensação de créditos líquidos e certos de titularidade do sujeito passivo, em débitos vencidos
ou vincendos, com tributos municipais devidos pelo mesmo contribuinte se dará após a conciliação de
contas, momento em que serão realizadas todas as deduções fiscais e tributárias eventualmente incidentes
nos créditos líquidos e certos e de realização obrigatória em virtude de imposição legal específica.

§ 1º No caso de débitos protestados ou executados, após a compensação e quitação do débito, o processo
deverá ser enviado para a Procuradoria-Geral do Município ou Setor de Dívida Ativa para providências
quanto aos aspectos processuais e demais que entender cabíveis.

§ 2º Em caso de compensação de créditos que tenham sido objeto de protesto ou cobrança
judicial/extrajudicial, todas as custas, emolumentos, honorários, taxas cartorárias e demais despesas
decorrentes do cancelamento do protesto correrão exclusivamente por conta do contribuinte, não cabendo ao
Município (ou à parte credora) qualquer responsabilidade por tais encargos.

§ 3º O contribuinte reconhece que o cancelamento do protesto depende do pagamento integral das custas e
emolumentos cartorários correspondentes, não se vinculando o ato de compensação à baixa automática do
protesto, a qual somente será efetivada após a devida comprovação do pagamento das referidas despesas.

Art. 11. Após a efetivação da compensação parcial e remanescendo débito tributário será devida pelo
contribuinte a quitação do valor remanescente, mediante o pagamento de guia emitida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, correspondente ao valor remanescente da compensação promovida nos termos desta
Lei, conforme o caso.

Parágrafo único. Os valores remanescentes não pagos no prazo estipulado pelo fisco, que ainda não
estiverem em dívida ativa, serão inscritos e sofrerão as correções e multa e mora previstas em lei.

Art. 12. Os valores de débitos referentes a valores pagos a menor são de responsabilidade do contribuinte
fazer a conferência e serão corrigidos desde a data que ocorreu o pagamento a menor, com multa, juros e
correção conforme legislação vigente e inscritos em dívida ativa.

Art. 13. A Secretaria Municipal da Fazenda manterá controle contábil dos créditos reconhecidos e
compensações realizadas, assegurando transparência e publicidade dos atos.
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II - reconhecimento administrativo ou judicial de crédito tributário a favor do contribuinte;
III - duplicidade de pagamento de tributo ou parcela.

Art. 5º A compensação a pedido, formalizada pelo contribuinte, será processada por meio de autos de
processo administrativo específico, por meio digital, mediante a exibição por parte do requerente dos
documentos comprobatórios do direito creditório.

§ 1º Os documentos iniciais para análise deverão ser apresentados para abertura do processo administrativo
digital, e no decorrer da análise poderá ser solicitado novos documentos pelo setor responsável.

I - apresentar requerimento assinado pelo titular do crédito ou débito; 
II - cópia do documento pessoal do responsável; 
III - cópia da procuração, se for o caso; 
IV - cópia do documento pessoal do procurador; 
V - comprovantes de pagamentos;
VI - documentos que comprovem a duplicidade ou o excesso de pagamento; 
VII - identificação do débito tributário que se pretende compensar.

§ 2º O direito à compensação ou devolução extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados
da data do pagamento indevido, ou, quando for o caso, da data em que se tornar definitiva decisão
administrativa ou transitar em julgado decisão judicial que tenha conferido o direito ao crédito.

Art. 6º A Secretaria Municipal da Fazenda terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para análise do pedido,
podendo solicitar documentos complementares ou diligências.

Art. 7º Reconhecido o crédito, este poderá ser:

I - utilizado para abatimento de débitos vincendos do mesmo tributo;
II - restituído, a critério da Administração, quando não houver débito compensável.

Art. 8º A compensação de débito vencido relativo a qualquer tributo municipal se dará de ofício ou após
pedido de restituição ou ressarcimento do crédito feito pelo contribuinte, ou ainda, no exercício da atividade
fiscalizatória.

§ 1º Para os fins previstos no caput deste artigo, a Secretaria Municipal da Fazenda, por intermédio do setor
competente promoverá a apuração dos valores a serem objeto de compensação e elaborará o respectivo
demonstrativo.

§ 2º A apuração dos valores a serem compensados caberá à Unidade de Secretaria Municipal da Fazenda e
seus setores competentes.

§ 3º A compensação, de ofício ou a pedido, fica impossibilitada para débitos com a exigibilidade suspensa,
em consonância com o art. 151 CTN.

Decreto 0147 de 04/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2402007 e CRC: FB4CBFAA). Pág: 4/4

Art. 14. O pedido do contribuinte pela compensação implica no reconhecimento dos débitos com o
município, renúncia quanto às circunstâncias administrativas e desistência de eventual recurso administrativo
interposto.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  
Palácio Urupá, em 04 de fevereiro de 2026.

 
  

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 13:30, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2402007 e o código verificador FB4CBFAA.

Referência: Processo nº 5-13963/2025. Docto ID: 2402007 v2
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0148, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Comissão Especial para proceder avaliação da
área (referente a matrícula n. 46.755) com emissão de
laudo mercadológico conforme normas da ABNT, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando o teor da Despacho 5 de 03/02/2026 (ID 2398583) e tudo que consta no Processo n. 3-
14629/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder avaliação de área (referente a matrícula n. 46.755),
com emissão de laudo mercadológico conforme normas da ABNT, integrada pelos membros a seguir
nominados sob a presidência do primeiro:

I - Aglaene Patrícia dos Santos Carvalho;
II - Edward Luis Fabris;
III - Raissa Maria Alves Prates.

Parágrafo Único. O obje�vo da presente Comissão Especial é proceder avaliação da área (registrada sob a
matrícula n. 46.755 de 28 de novembro de 2014, no 1� O�cio de �egistro de Imóveis, Títulos e Documentos
e Civil das Pessoas Jurídicas) a fim de subsidiar a Procuradoria-Geral do Município para emissão de parecer
sobre a matéria do presente processo

Art. 2º Os trabalhos da Comissão deverão ser concluídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação
do Decreto, podendo ser prorrogado.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e consideradas de relevância, as a�vidades
desenvolvidas pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

   Palácio Urupá, em 04 de fevereiro de 2026.

Decreto 0150 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2406341 e CRC: E10E62AD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0150, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Julia Lize Alves para ocupar o cargo em comissão
de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Julia Lize Alves para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível II, da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2406341 e o código verificador E10E62AD.

Docto ID: 2406341 v1
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[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 13:16, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2405753 e o código verificador 9739B8DC.

Referência: Processo nº 3-14629/2025. Docto ID: 2405753 v1

Decreto 0151 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2406388 e CRC: 60AFAD58). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0151, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Máris Cris�na Beccaria Peixoto, para ocupar o
cargo em comissão de Supervisora das Aplicações das
Técnicas Radiológicas (SATR) do Centro de Diagnós�co de
Imagem - CDI, da Gerência-Geral de Média e Alta
Complexidade - MAC da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Máris Cris�na Beccaria Peixoto, para ocupar o cargo em comissão de Supervisora das
Aplicações das Técnicas Radiológicas (SATR) do Centro de Diagnós�co de Imagem - CDI, da Gerência-Geral
de Média e Alta Complexidade - MAC da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2406388 e o código verificador 60AFAD58.

Docto ID: 2406388 v1
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Decreto 0152 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2406588 e CRC: 15E4B624). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0152, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia José Almir de Paula Lacerda, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível III da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado  José Almir de Paula Lacerda, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível III
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:15, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2406588 e o código verificador 15E4B624.

Docto ID: 2406588 v1

Decreto 0154 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2406705 e CRC: 380DA7E6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0154, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Gustavo Calderari Sousa, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Execu�vo da Secretaria Municipal
de Regularização Fundiária e Habitação do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Gustavo Calderari Sousa, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Execu�vo da
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 18:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2406705 e o código verificador 380DA7E6.

Docto ID: 2406705 v1

Decreto 0153 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2406641 e CRC: 49E75E66). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0153, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Karla Karina Freitas da Silva, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Karla Karina Freitas da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível IV
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 18:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2406641 e o código verificador 49E75E66.

Docto ID: 2406641 v1

Decreto 0155 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2406817 e CRC: 6FFA77C9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0155, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Silvia Luiz, para ocupar o cargo em comissão de
Assessora de Legislação da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Silvia Luiz, para ocupar o cargo em comissão de Assessora de Legislação da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 18:55, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2406817 e o código verificador 6FFA77C9.

Docto ID: 2406817 v1
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Decreto 0156 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2406919 e CRC: 32858ED2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0156, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Caique Philippe Luiz de Oliveira, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível I da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Caique Philippe Luiz de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível I
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 18:55, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2406919 e o código verificador 32858ED2.

Docto ID: 2406919 v1

Decreto 0158 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407056 e CRC: E775341C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0158, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera Alexandre Fernandes Kaxinawá, do cargo em
comissão de Coordenador de Obras Gerais da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Alexandre Fernandes Kaxinawá, do cargo em comissão de Coordenador de Obras
Gerais da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 18:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407056 e o código verificador E775341C.

Docto ID: 2407056 v1

Decreto 0157 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2406988 e CRC: F7180548). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0157, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Maria Ta�ane Rodrigues da Silva, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível I da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Maria Ta�ane Rodrigues da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível
I da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2406988 e o código verificador F7180548.

Docto ID: 2406988 v1

Decreto 0159 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407093 e CRC: 9037F841). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0159, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Jane Paula Selhorst para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Obras Gerais da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Jane Paula Selhorst para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Obras
Gerais da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407093 e o código verificador 9037F841.

Docto ID: 2407093 v1



Ji-Paraná (RO), 06 de fevereiro de 2026 - 29Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4685

Decreto 0160 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407282 e CRC: 74B1516B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0160, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Maycon Douglas, para ocupar o cargo em
comissão de Supervisor de Terraplenagem da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Maycon Douglas, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor de Terraplenagem
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407282 e o código verificador 74B1516B.

Docto ID: 2407282 v1

Decreto 0162 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407361 e CRC: 447FA707). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0162, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Valdinei Pereira Vila Nova, para ocupar o cargo
em comissão de Supervisor de Terraplenagem da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Valdinei Pereira Vila Nova, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor de
Terraplenagem da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407361 e o código verificador 447FA707.

Docto ID: 2407361 v1

Decreto 0161 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407328 e CRC: BA1FF0DB). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0161, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Gabriel Henrique S. Santos, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor de Procurador II da
Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná/RO.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Gabriel Henrique S. Santos, para ocupar o cargo em comissão de Assessor de
Procurador II da Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná/RO.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407328 e o código verificador BA1FF0DB.

Docto ID: 2407328 v1

Decreto 0163 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407437 e CRC: B0D17BD4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0163, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera Elcio Gonçalves da Silva, do cargo em comissão
de Assessor Nível I da Secretária Municipal de Proteção e
Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Elcio Gonçalves da Silva, do cargo em comissão de Assessor Nível I da Secretária
Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407437 e o código verificador B0D17BD4.

Docto ID: 2407437 v1
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Decreto 0164 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407466 e CRC: C7092EF2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0164, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Cauã César Verçosa de Freitas, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível I da Secretária
Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Cauã César Verçosa de Freitas, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível I
da Secretária Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:24, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407466 e o código verificador C7092EF2.

Docto ID: 2407466 v1

Decreto 0166 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407662 e CRC: 1CCD29AA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0166, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Carlos Alves Camargo Junior, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível I da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Carlos Alves Camargo Junior, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível I da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407662 e o código verificador 1CCD29AA.

Docto ID: 2407662 v1

Decreto 0165 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407582 e CRC: B2771DE7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0165, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Lindomar Barros de Oliveira, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível IV da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Lindomar Barros de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407582 e o código verificador B2771DE7.

Docto ID: 2407582 v1

Decreto 0167 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407721 e CRC: BAE57D69). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0167, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera Rony da Silva Nascimento, do cargo em
comissão de Assessor Execu�vo da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Rony da Silva Nascimento, do cargo em comissão de Assessor Execu�vo da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407721 e o código verificador BAE57D69.

Docto ID: 2407721 v1
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Decreto 0168 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407794 e CRC: 70FE8AE9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0168, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Danielly Melo de Souza, para ocupar o cargo em
comissão de Supervisora de Cotação de Preços da
Superintendência Permanente de Compras e Licitações
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Danielly Melo de Souza, para ocupar o cargo em comissão de Supervisora de Cotação
de Preços da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407794 e o código verificador 70FE8AE9.

Docto ID: 2407794 v1

Decreto 0171 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408231 e CRC: 7F30897B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0171, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera Antônio Aguiar de Souza Filho, da função
gra�ficada de Gerente de Contabilidade para Gestão
Fiscal e Norma�zação Contábil e Fazendária, da
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Antônio Aguiar de Souza Filho, da função gra�ficada de Gerente de Contabilidade
para Gestão Fiscal e Norma�zação Contábil e Fazendária, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408231 e o código verificador 7F30897B.

Docto ID: 2408231 v1

Decreto 0169 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407874 e CRC: BC2B4255). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0169, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Kleber Lucas da Silva Luciano, para ocupar o
cargo em comissão de Coordenador Financeira da Saúde
da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Kleber Lucas da Silva Luciano, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador
Financeira da Saúde da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407874 e o código verificador BC2B4255.

Docto ID: 2407874 v1

Decreto 0172 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408272 e CRC: 0E401726). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0172, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Graciela Ba�sta de Oliveira, para ocupar o cargo
em comissão de Gerente de Contabilidade para Gestão
Fiscal e Norma�zação Contábil e Fazendária, da
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Graciela Ba�sta de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Gerente de
Contabilidade para Gestão Fiscal e Norma�zação Contábil e Fazendária, da Secretaria Municipal de Fazenda
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408272 e o código verificador 0E401726.

Docto ID: 2408272 v1



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 468532 - Ji-Paraná (RO), 06 de fevereiro de 2026

Decreto 0173 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408516 e CRC: AE57CF2F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0173, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera Gabrielly Góes, do cargo em comissão de
Assessora Nível III, da Secretaria Municipal de Fazenda
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Gabrielly Góes, do cargo em comissão de Assessora Nível III, da Secretaria Municipal
de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408516 e o código verificador AE57CF2F.

Docto ID: 2408516 v1

Decreto 0175 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2406607 e CRC: CEE706D7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0175, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera, a pedido, Ana Beatriz Lobo da Silva, do cargo
em comissão de Coordenadora de Programas, Projetos e
Serviços do Centro de Referência de Assistência Social
Jardim dos Migrantes, da Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 39 de 30/01/2026 (ID 2393499),
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Ana Beatriz Lobo da Silva, do cargo em comissão de Coordenadora de
Programas, Projetos e Serviços do Centro de Referência de Assistência Social Jardim dos Migrantes, da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2406607 e o código verificador CEE706D7.

Docto ID: 2406607 v1

Decreto 0174 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408571 e CRC: 6E4D3154). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0174, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Bruna Lohraine de Paula, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível III, da Secretaria
Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Bruna Lohraine de Paula, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível III, da
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408571 e o código verificador 6E4D3154.

Docto ID: 2408571 v1

Decreto 0176 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2406656 e CRC: 7EADCAE4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0176, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera Helem Márcia Rodrigues de Oliveira, da função
gra�ficada de Assessora Especial da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Helem Márcia Rodrigues de Oliveira, da função gra�ficada de Assessora Especial da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:16, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2406656 e o código verificador 7EADCAE4.

Docto ID: 2406656 v1
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Decreto 0177 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2406687 e CRC: D9D48DE2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0177, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera Isaque da Costa Mendes, do cargo em comissão
de Assistente de Representação do Município de Ji-
Paraná em Porto Velho - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Isaque da Costa Mendes, do cargo em comissão de Assistente de Representação do
Município de Ji-Paraná em Porto Velho - Rondônia.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:16, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2406687 e o código verificador D9D48DE2.

Docto ID: 2406687 v1

Decreto 0179 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2406785 e CRC: A48BDD13). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0179, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera Renata Benício Neves Fuverki, do cargo em
comissão de Diretora Geral do Hospital Municipal de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Renata Benício Neves Fuverki, do cargo em comissão de Diretora Geral do Hospital
Municipal de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 18:54, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2406785 e o código verificador A48BDD13.

Docto ID: 2406785 v1

Decreto 0178 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2406702 e CRC: 35633BFD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0178, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera Carina Albino, do cargo em comissão de Diretora
Adjunta do Hospital Municipal da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Carina Albino, do cargo em comissão de Diretora Adjunta do Hospital Municipal da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 18:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2406702 e o código verificador 35633BFD.

Docto ID: 2406702 v1

Decreto 0180 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2406810 e CRC: 3C5F9DE0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0180, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera Aldenir Franco de Freitas Neto, do cargo em
comissão de Assessor Nível III da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Aldenir Franco de Freitas Neto, do cargo em comissão de Assessor Nível III da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 18:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2406810 e o código verificador 3C5F9DE0.

Docto ID: 2406810 v1
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Decreto 0181 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2406879 e CRC: D19DA787). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0181, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 2777 de 04 de
novembro de 2025 que nomeou José Alonso Bosi.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 42 de 19/01/2026 (ID 2351480),
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica  revogado o Decreto n. 2777 de 04 de novembro de 2025 que nomeou José Alonso Bosi, para o
cargo Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 03 de
novembro de 2025.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 18:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2406879 e o código verificador D19DA787.

Docto ID: 2406879 v1

Decreto 0183 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2406990 e CRC: FF619347). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0183, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera, a pedido, Kaylaine de Oliveira Tone�e, do cargo
em comissão de Assessora Nível III, da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Oficio 12 de 28/01/2026 (ID 2381179)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido Kaylaine de Oliveira Tone�e, do cargo em comissão de Assessora Nível III,
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 18:56, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2406990 e o código verificador FF619347.

Docto ID: 2406990 v1

Decreto 0182 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2406962 e CRC: E6550B7D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0182, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera Braulio Barbosa, do cargo em comissão de
Coordenador de Topografia da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Braulio Barbosa, do cargo em comissão de Coordenador de Topografia da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 18:56, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2406962 e o código verificador E6550B7D.

Docto ID: 2406962 v1

Decreto 0184 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407041 e CRC: 2E6C0F9D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0184, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera Thatyane Ferreira de Lima, do cargo em
comissão de Assessora Técnica - CRAS Roda Moinho, da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Thatyane Ferreira de Lima, do cargo em comissão de Assessora Técnica - CRAS Roda
Moinho, da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 18:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407041 e o código verificador 2E6C0F9D.

Docto ID: 2407041 v1
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Decreto 0185 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407088 e CRC: BE1DA09C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0185, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Helem Márcia Rodrigues de Oliveira, para
ocupar a função gra�ficada de Coordenadora de
Programas, Projetos e Serviços do Centro de Referência
de Assistência Social Jardim dos Migrantes, da Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Helem Márcia Rodrigues de Oliveira, para ocupar a função gra�ficada de
Coordenadora de Programas, Projetos e Serviços do Centro de Referência de Assistência Social Jardim dos
Migrantes, da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 18:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407088 e o código verificador BE1DA09C.

Docto ID: 2407088 v1

Decreto 0187 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407136 e CRC: A8C56521). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0187, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Joel Márcio Viçosi, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível IV do Centro de Convivência
do Idoso da Secretaria Municipal de Assistência Social e
da Família do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Joel Márcio Viçosi, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV do Centro
de Convivência do Idoso da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407136 e o código verificador A8C56521.

Docto ID: 2407136 v1

Decreto 0186 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407115 e CRC: 4DDAAEE7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0186, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Suziane Rocha Dourado de Oliveira, para ocupar
o cargo em comissão de Assessora Técnica do Centro de
Referência de Assistência Social - CRAS Roda Moinho, da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Suziane Rocha Dourado de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Técnica do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Roda Moinho, da Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407115 e o código verificador 4DDAAEE7.

Docto ID: 2407115 v1

Decreto 0188 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407204 e CRC: 5019A27C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0188, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Eliana Costa Kaziuk Belizário, para ocupar o
cargo em comissão de Coordenadora de Área de
Atendimento do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS Roda Moinho da Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Família do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Eliana Costa Kaziuk Belizário, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de
Área de Atendimento do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Roda Moinho da Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji- Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407204 e o código verificador 5019A27C.

Docto ID: 2407204 v1



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 468536 - Ji-Paraná (RO), 06 de fevereiro de 2026

Decreto 0189 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407261 e CRC: 83A18482). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0189, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Marleide Gonçalves Bragança Siqueira, para
ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Área
de Atendimento do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS Roda Moinho da Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Família do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Marleide Gonçalves Bragança Siqueira, para ocupar o cargo em comissão de
Coordenadora de Área de Atendimento do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Roda Moinho
da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji- Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407261 e o código verificador 83A18482.

Docto ID: 2407261 v1

Decreto 0191 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407299 e CRC: 865B532A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0191, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Ilenilda Dias Meireles, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Área de Atendimento do
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS São
Francisco da Secretaria Municipal de Assistência Social e
da Família do Município de Ji- Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ilenilda Dias Meireles, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Área de
Atendimento do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS São Francisco da Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Família do Município de Ji- Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407299 e o código verificador 865B532A.

Docto ID: 2407299 v1

Decreto 0190 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407278 e CRC: 10462AE6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0190, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Maria Luzinete de Souza, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenadora de Área de Atendimento
do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS São
Francisco da Secretaria Municipal de Assistência Social e
da Família do Município de Ji- Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Maria Luzinete de Souza, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Área
de Atendimento do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS São Francisco da Secretaria Municipal
de Assistência Social e da Família do Município de Ji- Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407278 e o código verificador 10462AE6.

Docto ID: 2407278 v1

Decreto 0192 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407325 e CRC: 183DEE93). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0192, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Emily Machado da Fonseca, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenadora de Área de Atendimento
do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
Morar Melhor da Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Família do Município de Ji- Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Emily Machado da Fonseca, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de
Área de Atendimento do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Morar Melhor da Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji- Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407325 e o código verificador 183DEE93.

Docto ID: 2407325 v1
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Decreto 0193 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407337 e CRC: 9F1D7F2B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0193, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Thaynara Lorayne Bragança Leite, para ocupar o
cargo em comissão de Coordenadora de Área de
Atendimento do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS Jardim dos Migrantes da Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família do Município
de Ji- Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Thaynara Lorayne Bragança Leite, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora
de Área de Atendimento do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Jardim dos Migrantes da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji- Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407337 e o código verificador 9F1D7F2B.

Docto ID: 2407337 v1

Decreto 0195 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407386 e CRC: 22EF40F8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0195, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Jheinny Kelly Santos da Graça, para ocupar o
cargo em comissão de Secretária Execu�va da Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família do Município
de Ji- Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Jheinny Kelly Santos da Graça, para ocupar o cargo em comissão de Secretária
Execu�va da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji- Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:23, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407386 e o código verificador 22EF40F8.

Docto ID: 2407386 v1

Decreto 0194 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407355 e CRC: 9422931C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0194, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Francisca de Souza Rita de Carvalho, para ocupar
o cargo em comissão de Coordenadora de Área de
Atendimento do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS Roda Moinho da Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Família do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Francisca de Souza Rita de Carvalho, para ocupar o cargo em comissão de
Coordenadora de Área de Atendimento do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Roda Moinho
da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji- Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407355 e o código verificador 9422931C.

Docto ID: 2407355 v1

Decreto 0196 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407431 e CRC: C33A87B6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0196, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Concede aa servidora municipal Olzina Ba�sta Leão
Souza, Gra�ficação de Dedicação Exclusiva, prevista no
ar�go 56, da Lei Municipal nº 1249/2003.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º  Fica concedida a servidora municipal Olzina Ba�sta Leão Souza, matrícula nº 13015, a Gra�ficação
de Dedicação Exclusiva, prevista no ar�go 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003,
correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407431 e o código verificador C33A87B6.

Docto ID: 2407431 v1
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Decreto 0197 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407457 e CRC: C6B9D82E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0197, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Concede ao servidor municipal Rafael Lucio da Silva,
Gra�ficação de Dedicação Exclusiva, prevista no ar�go
56, da Lei Municipal nº 1249/2003.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida ao servidor municipal Rafael Lucio da Silva, matrícula nº 13693, a Gra�ficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no ar�go 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, correspondente
ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407457 e o código verificador C6B9D82E.

Docto ID: 2407457 v1

Decreto 0199 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407720 e CRC: 81D66B46). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0199, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Concede a servidora municipal Paula Cris�na Gomes
Rocha, Gra�ficação de Dedicação Exclusiva, prevista no
ar�go 56, da Lei Municipal nº 1249/2003.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Paula Cris�na Gomes Rocha, Matricula n° 13170, a Gra�ficação
de Dedicação Exclusiva, prevista no ar�go 56, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Municipal n° 1249/2003, correspondente
ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407720 e o código verificador 81D66B46.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 05/02/2026 15:53
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 06/02/2026 09:33
3 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 06/02/2026 09:40
4 VALERIA DE ASSIS LIMA ***.375.842-** 06/02/2026 09:40
5 LUANA MEIRELES DE CANDIDO ***.780.052-** 06/02/2026 09:47

Docto ID: 2407720 v1

Decreto 0198 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407489 e CRC: 1CA7A467). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0198, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Concede a servidora municipal Ana Paula Morais dos
Santos, Gra�ficação de Dedicação Exclusiva, prevista no
ar�go 56, da Lei Municipal nº 1249/2003.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Ana Paula Morais dos Santos, matrícula n. 13182, Gra�ficação
de Dedicação Exclusiva, prevista no ar�go 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003,
correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407489 e o código verificador 1CA7A467.

Docto ID: 2407489 v1

Decreto 0200 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2407864 e CRC: 7F5ABC4D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0200, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Concede a servidora municipal Edinelma de Oliveira
Santana, Gra�ficação de Dedicação Exclusiva, prevista no
ar�go 56, da Lei Municipal n° 1249/2003.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Edinelma de Oliveira Santana, Matrícula n. 13298, Gra�ficação
de Dedicação Exclusiva, prevista no ar�go 56, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Municipal n° 1249/2003, correspondente
ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2407864 e o código verificador 7F5ABC4D.

Docto ID: 2407864 v1
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Decreto 0201 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408156 e CRC: B7DBF0C3). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0201, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Concede a servidora municipal Mércia Cavalcante
Câmara Nunes, Gra�ficação de Dedicação Exclusiva,
prevista no ar�go 56 da Lei Municipal n° 1249/2003.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Mércia Cavalcante Câmara Nunes, Matrícula n. 11841,
Gra�ficação de Dedicação Exclusiva, prevista no ar�go 56, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Municipal n° 1249/2003,
correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base..

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408156 e o código verificador B7DBF0C3.

Docto ID: 2408156 v1

Decreto 0203 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408274 e CRC: 2B816CF5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0203, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Claudimiro Iaccino Júnior, para ocupar o cargo
em comissão de Supervisor Execu�vo do Gabinete do
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Claudimiro Iaccino Júnior, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor Execu�vo
do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408274 e o código verificador 2B816CF5.

Docto ID: 2408274 v1

Decreto 0202 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408212 e CRC: 770EFDE9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0202, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Concede a servidora municipal Liane de Oliveira Mota,
Gra�ficação de Dedicação Exclusiva, prevista no ar�go
56, da Lei Municipal nº 1249/2003.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Liane de Oliveira Mota, cadastro n° 2030, a Gra�ficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no ar�go 56, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Municipal n° 1249/2003, correspondente ao
pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408212 e o código verificador 770EFDE9.

Docto ID: 2408212 v1

Decreto 0204 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408380 e CRC: 04231454). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0204, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia José Felipe Silva Possamai, para ocupar o cargo
em comissão de Gerente Administrador de Rede da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado José Felipe Silva Possamai, para ocupar o cargo em comissão de Gerente
Administrador de Rede da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408380 e o código verificador 04231454.

Docto ID: 2408380 v1
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Decreto 0205 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408454 e CRC: 48371FBF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0205, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Emanuel Alencar de Brito, para ocupar o cargo
em comissão de Supervisor Execu�vo do Gabinete do
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Emanuel Alencar de Brito, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor Execu�vo
do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408454 e o código verificador 48371FBF.

Docto ID: 2408454 v1

Decreto 0207 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408561 e CRC: E045EF84). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0207, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Valdo Machado de Lima, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenador de Obras de Artes da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Valdo Machado de Lima, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Obras
de Artes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 18:49, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408561 e o código verificador E045EF84.

Docto ID: 2408561 v1

Decreto 0206 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408503 e CRC: D6C0094F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0206, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Carlos Natan da Silva Albano Dantas, para
ocupar o cargo em comissão de Assistente de
Representação do Município de Ji-Paraná em Porto Velho
- Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Carlos Natan da Silva Albano Dantas, para ocupar o cargo em comissão de Assistente
de Representação do Município de Ji-Paraná em Porto Velho - Rondônia.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408503 e o código verificador D6C0094F.

Docto ID: 2408503 v1

Decreto 0208 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408583 e CRC: E22A2D83). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0208, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Geovana Fernandes Santos, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora de Norma Ambiental, da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Geovana Fernandes Santos, para ocupar o cargo em comissão de Assessora de Norma
Ambiental, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408583 e o código verificador E22A2D83.

Docto ID: 2408583 v1
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Decreto 0209 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408635 e CRC: 771C732E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0209, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Fernanda Medeiros de Souza, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível I da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Fernanda Medeiros de Souza, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível I
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408635 e o código verificador 771C732E.

Docto ID: 2408635 v1

Decreto 0211 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408673 e CRC: 8CD725DF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0211, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Carina Albino, para ocupar o cargo em comissão
de Diretora Geral do Hospital Municipal de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Carina Albino, para ocupar o cargo em comissão de Diretora Geral do Hospital
Municipal de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408673 e o código verificador 8CD725DF.

Docto ID: 2408673 v1

Decreto 0210 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408651 e CRC: 57DFE10E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0210, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Laura Vicuna Reis Fernandes, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Laura Vicuna Reis Fernandes, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível IV
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408651 e o código verificador 57DFE10E.

Docto ID: 2408651 v1

Decreto 0212 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408726 e CRC: F3956CA1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0212, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Renata Benício Neves Fuverki, para ocupar o
cargo em comissão de Diretora Adjunta do Hospital
Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Renata Benício Neves Fuverki, para ocupar o cargo em comissão de Diretora Adjunta
do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408726 e o código verificador F3956CA1.

Docto ID: 2408726 v1
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Decreto 0213 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408775 e CRC: 14688CA7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0213, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Jefferson Rezende dos Santos, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível III da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Jefferson Rezende dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível III
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408775 e o código verificador 14688CA7.

Docto ID: 2408775 v1

Decreto 0215 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408886 e CRC: F53C46B0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0215, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Paula de Brito Mar�ns, para ocupar a função
gra�ficada de Gerente de Apoio Administra�vo da
Secretaria Municipal de Administração do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Paula de Brito Mar�ns, para ocupar a função gra�ficada de Gerente de Apoio
Administra�vo da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408886 e o código verificador F53C46B0.

Docto ID: 2408886 v1

Decreto 0214 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408808 e CRC: 163111CA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0214, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Andrezino Dias Viana, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Andrezino Dias Viana, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 02 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408808 e o código verificador 163111CA.

Docto ID: 2408808 v1

Decreto 0216 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408910 e CRC: B1C43372). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0216, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Vyviane Cardoso Mar�ns Ferreira, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível III da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Vyviane Cardoso Mar�ns Ferreira, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível III da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408910 e o código verificador B1C43372.

Docto ID: 2408910 v1
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Decreto 0217 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408939 e CRC: 94E56840). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0217, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Bráulio Barbosa, para ocupar o cargo em
comissão de Diretor de Terraplanagem, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Bráulio Barbosa, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de Terraplanagem, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408939 e o código verificador 94E56840.

Docto ID: 2408939 v1

Decreto 0219 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2409009 e CRC: 579FE361). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0219, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Priscila D'Avila Laurito, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora de Comunicação da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Priscila D'Avila Laurito, para ocupar o cargo em comissão de Assessora de
Comunicação da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

 Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2409009 e o código verificador 579FE361.

Docto ID: 2409009 v1

Decreto 0218 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408971 e CRC: F420C240). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0218, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Taylanne Rodrigues Gomes, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenadora de Serviços Escriturários
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Taylanne Rodrigues Gomes, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de
Serviços Escriturários da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408971 e o código verificador F420C240.

Docto ID: 2408971 v1

Decreto 0220 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2409040 e CRC: 00614D66). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0220, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Tânia Ramos, para ocupar o cargo em comissão
de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Tânia Ramos, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2409040 e o código verificador 00614D66.

Docto ID: 2409040 v1
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Decreto 0221 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2409147 e CRC: D133903D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0221, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia David Rodrigues da Silva, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível I da Secretaria Municipal
de Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado David Rodrigues da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível I da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2409147 e o código verificador D133903D.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 05/02/2026 15:55
2 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 06/02/2026 09:35

Docto ID: 2409147 v1

Decreto 0223 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2409213 e CRC: F1E92CDC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0223, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Admilson Soares Mar�ns, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível III da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Admilson Soares Mar�ns, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível III da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2409213 e o código verificador F1E92CDC.

Docto ID: 2409213 v1

Decreto 0222 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2409183 e CRC: 53C69A9C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0222, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Sueliton da Silva Nunes, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível III da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Sueliton da Silva Nunes, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível III da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:25, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2409183 e o código verificador 53C69A9C.

Docto ID: 2409183 v1

Decreto 0224 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2409232 e CRC: D2F42063). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0224, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Jeann Flávio de Souza, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível III da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Jeann Flávio de Souza, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível III da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2409232 e o código verificador D2F42063.

Docto ID: 2409232 v1
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Decreto 0225 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408637 e CRC: AFFC21A2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0225, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Gabrielly Góes, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível III, do Gabinete do Prefeito
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Gabrielly Góes, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível III, do Gabinete
do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:25, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408637 e o código verificador AFFC21A2.

Docto ID: 2408637 v1

Decreto 0227 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408717 e CRC: EB69277B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0227, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Elismar Azevedo para ocupar o cargo em
comissão de Diretora da Divisão de Recursos Humanos
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Elismar Azevedo para ocupar o cargo em comissão de Diretora da Divisão de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408717 e o código verificador EB69277B.

Docto ID: 2408717 v1

Decreto 0226 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408688 e CRC: 4BD7973B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0226, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera Hélica Cris�ane Fonseca Moura do Nascimento,
do cargo em comissão de Diretora da Divisão de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Hélica Cris�ane Fonseca Moura do Nascimento, do cargo em comissão de Diretora
da Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408688 e o código verificador 4BD7973B.

Docto ID: 2408688 v1

Decreto 0228 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408776 e CRC: 5E079105). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0228, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Geraldo Guedes de Freitas, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível IV da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Geraldo Guedes de Freitas, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408776 e o código verificador 5E079105.

Docto ID: 2408776 v1
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Decreto 0229 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408818 e CRC: CBA0F267). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0229, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera, a pedido, Edilson Shockness, do cargo em
comissão de Diretor da Divisão de Auditoria da Gerência
de Planejamento, Regula cão, Controle e Avaliação, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,  

Considerando o teor do Memorando 59 de 27/01/2026 (ID 2375585), e

Considerando o teor do Memorando 59 de 27/01/2026 (ID 2375585)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Edilson Shockness, do cargo em comissão de Diretor da Divisão de
Auditoria da Gerência de Planejamento, Regula cão, Controle e Avaliação, da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408818 e o código verificador CBA0F267.

Docto ID: 2408818 v1

Decreto 0231 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2409031 e CRC: 1DDF5EAE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0231, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera Lidiane Pinheiro de Souza Moraes, do cargo em
comissão de Diretora de Enfermagem da Clínica
Geriátrica do Hospital Municipal da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 6 de 13/01/2026 (ID 2337037)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Lidiane Pinheiro de Souza Moraes, do cargo em comissão de Diretora de
Enfermagem da Clínica Geriátrica do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de janeiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 18:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2409031 e o código verificador 1DDF5EAE.

Docto ID: 2409031 v1

Decreto 0230 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2408917 e CRC: 316FC987). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0230, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Carina Halana Gomes da Silva, para ocupar o
cargo em comissão de Diretora da Divisão de Auditoria
da Gerência de Planejamento, Regulacão, Controle e
Avaliação, da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Carina Halana Gomes da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da
Divisão de Auditoria da Gerência de Planejamento, Regulacão, Controle e Avaliação, da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2408917 e o código verificador 316FC987.

Docto ID: 2408917 v1

Decreto 0232 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2409125 e CRC: 236E23C2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0232, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera Tânia Cris�na Torres da função gra�ficada de
Vice-Diretora do Centro Municipal de Educação Infan�l
Olivia Heiderich de Brito -Escola Urbana Núcleo 1.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 007 de 13/01/2026 (ID 2337465)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Tânia Cris�na Torres da função gra�ficada de Vice-Diretora do Centro Municipal de
Educação Infan�l Olivia Heiderich de Brito - Escola Urbana Núcleo 1.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 14 de janeiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2409125 e o código verificador 236E23C2.

Docto ID: 2409125 v1
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Decreto 0233 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2409197 e CRC: 6F2901BD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0233, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Lidiane Pinheiro de Souza Moraes, para ocupar a
função gra�ficada de Diretora de Enfermagem da Clínica
Geriátrica do Hospital Municipal da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260), e

Considerando o teor do Memorando 6 de 13/01/2026 (ID 2337037)

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Lidiane Pinheiro de Souza Moraes, para ocupar a função gra�ficada de Diretora de
Enfermagem da Clínica Geriátrica do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de janeiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2409197 e o código verificador 6F2901BD.

Docto ID: 2409197 v1

Decreto 0234 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2409306 e CRC: B13488B0). Pág: 2/2

Referência: Processo nº 6-16956/2023. Docto ID: 2409306 v1

Decreto 0234 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2409306 e CRC: B13488B0). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0234, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Tânia Cris�na Torres, para ocupar a função gra�ficada
de Diretora do Centro Municipal de Educação Infan�l Olivia
Heiderich de Brito da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Ji-Paraná - Escola Urbana Núcleo 1.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

Considerando o teor da Lei Municipal 3256, de 28 de junho de 2019 e dos Decretos 2694, de 03 de outubro
de 2023 (ID 359758) e 4356, de 22 de julho de 2024 (ID 1057645);
 
Considerando tudo o que consta no Processo n. 16956/2023, bem como a necessidade de garan�r a gestão
democrá�ca e eficiente das unidades escolares; e
 
Considerando o teor do Memorando 007 de 13/01/2026 (ID 2337465)

 D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica nomeada Tânia Cris�na Torres, para ocupar a função gra�ficada de Diretora do Centro
Municipal de Educação Infan�l Olivia Heiderich de Brito da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Ji-Paraná - Escola Urbana Núcleo 1.

Art. 2º O mandato da presente nomeação é de 3 (três) anos, contados a par�r da assinatura do competente
Termo, visando o cumprimento de suas atribuições, metas e indicadores educacionais estabelecidos.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 14 de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 18:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2409306 e o código verificador B13488B0.

Decreto 0235 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2409442 e CRC: E58A296B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0235, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Rozely Felipe, para ocupar a função gra�ficada
de Vice-Diretora do Centro Municipal de Educação
Infan�l Olivia Heiderich de Brito -Escola Urbana Núcleo
1.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260); e

Considerando o teor do Memorando 007 de 13/01/2026 (ID 2337465)

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Rozely Felipe, para ocupar a função gra�ficada de Vice-Diretora do Centro Municipal
de Educação Infan�l Olivia Heiderich de Brito -Escola Urbana Núcleo 1.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 14 de janeiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2409442 e o código verificador E58A296B.

Docto ID: 2409442 v1
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0236, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1726 


3.453,84






BLOCO DE MANUTENÇÃO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA02 07 05

1711 


37.500,00









ID: 2410018 e CR C: 083E 3C11

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.123 - CREAMI 

ANEXO I AO DECRETO: Nº 0236, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$1.045.070,97

R$49.258,05

R$1.045.070,97 R$49.258,05

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$995.812,92

R$995.812,92

R$922.758,85

R$73.054,07

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 2410018 e CR C: 083E 3C11

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2410018 e CR C: 083E 3C11

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.114 - Assitência Farmacéutica 

ANEXO II AO DECRETO: Nº 0236, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$256.257,13

R$26.778,61

R$256.257,13 R$26.778,61

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$229.478,52

R$229.478,52

R$87.312,87

R$142.165,65

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 2410018 e CR C: 083E 3C11
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n. 0236,  de 05 de fevereiro de 2026
Identificaçã o/Número

05/02/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2410044 e CR C: 9BA3F14A

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0237, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1686 


7.600,00









ID: 2410044 e CR C: 9BA3F14A

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.110 - SIGTV Estruturação 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 0237, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$2.328.745,49

R$107.434,49

R$2.328.745,49 R$107.434,49

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$2.221.311,00

R$2.221.311,00

R$1.427.647,16

R$793.663,84

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 2410044 e CR C: 9BA3F14A
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Decreto
Tipo do Documento

n. 0237,  de 05 de fevereiro de 2026
Identificaçã o/Número

05/02/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

05/02/2026 15:46:13Criaçã o: 05/02/2026 15:48:12F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 05/02/2026 15:47:12

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 05/02/2026 15:47:18

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 05/02/2026 15:47:23

AS S UNTOS

DE CR E TO 05/02/2026 15:46:22

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 05/02/2026 17:53:47S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 05/02/2026 19:41:59PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2410044 e o CR C 9BA3F14A.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1048 


-14.000,00




GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO02 14 01



1590 



-2.640.908,70




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2410068 e CR C: 9E AFC91F

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0238, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO02 14 01

1049 


14.000,00





GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01

1592 


2.640.908,70







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Decreto
Tipo do Documento

n. 0238,  de 05 de fevereiro de 2026
Identificaçã o/Número

05/02/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

05/02/2026 15:48:25Criaçã o: 05/02/2026 15:50:09F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 05/02/2026 15:49:48

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 05/02/2026 15:49:53

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 05/02/2026 15:49:58

AS S UNTOS

DE CR E TO 05/02/2026 15:49:02

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 05/02/2026 17:53:47S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 05/02/2026 19:41:59PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2410068 e o CR C 9E AFC91F .
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0239, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda




ID: 2410122 e CR C: 7F805C91

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2410122ID:

1D84A19E 98B217690FAACAB1F4398E DF

7F805C91

MD5:

CR C:

69F7E C100DCCBB612A67081D18E 3C7C31E 589B7155C84D14F72F0D13C4DFFD02S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0239,  de 05 de fevereiro de 2026
Identificaçã o/Número

05/02/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:
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INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 05/02/2026 15:52:53

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 05/02/2026 15:52:58

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 05/02/2026 15:53:04

AS S UNTOS

DE CR E TO 05/02/2026 15:52:04

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 05/02/2026 17:53:47S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 05/02/2026 19:42:00PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2410122 e o CR C 7F805C91.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 0239, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

GABINETE DO SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL02 27 01

1566 


22.500,00





1568 


9.500,00





TOTAL: R$32.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL02 27 01

1584 


-32.000,00





                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                  Anderson Cavalcante Oliveira
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$32.000,00




ID: 2410122 e CR C: 7F805C91

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0240, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1306 


85.000,00








ID: 2410144 e CR C: 04E 51676
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1230 



-85.000,00




FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 


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ID: 2410144 e CR C: 04E 51676

Decreto 0241 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2410370 e CRC: 1AB1AA53). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0241, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Karolayne Andrade da Silva, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenadora de Escrituração de
Documentos da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Karolayne Andrade da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de
Escrituração de Documentos da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2410370 e o código verificador 1AB1AA53.

Docto ID: 2410370 v1
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Decreto
Tipo do Documento

n. 0240,  de 05 de fevereiro de 2026
Identificaçã o/Número

05/02/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

05/02/2026 15:53:56Criaçã o: 05/02/2026 15:56:03F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 05/02/2026 15:55:41

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 05/02/2026 15:55:46

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 05/02/2026 15:55:52

AS S UNTOS
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Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 05/02/2026 19:42:00PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2410144 e o CR C 04E 51676.
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Decreto 0242 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2410372 e CRC: 1BEEE969). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0242, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Leidiane Severino, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Área de Atendimento do
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Roda
Moinho da Secretaria Municipal de Assistência Social e
da Família do Município de Ji- Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Leidiane Severino, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Área de
Atendimento do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Roda Moinho da Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Família do Município de Ji- Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2410372 e o código verificador 1BEEE969.

Docto ID: 2410372 v1
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Decreto 0243 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2410377 e CRC: 30BF2F0E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0243, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Thiago Grazilio, para ocupar o cargo em
comissão de Gerente de Serviços de Prédios Escolares da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Thiago Grazilio, para ocupar o cargo em comissão de Gerente de Serviços de Prédios
Escolares da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2410377 e o código verificador 30BF2F0E.

Docto ID: 2410377 v1

Decreto 0246 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2410381 e CRC: F85862C7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0246, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Eloany Gonzaga Mackievicz, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível III da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Eloany Gonzaga Mackievicz, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível III
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2410381 e o código verificador F85862C7.

Docto ID: 2410381 v1

Decreto 0244 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2410378 e CRC: 3C72D4DD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0244, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera Herivelto Alves dos Santos, do cargo em
comissão de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Herivelto Alves dos Santos, do cargo em comissão de Assessor Nível IV da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2410378 e o código verificador 3C72D4DD.

Docto ID: 2410378 v1

Decreto 0247 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2410382 e CRC: 7834AC2A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0247, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Vinícius José Souza Santana, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível I da Superintendência
Permanente de Compras e Licitações - SUPECOL do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Vinícius José Souza Santana, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível I da
Superintendência Permanente de Compras e Licitações - SUPECOL do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2410382 e o código verificador 7834AC2A.

Docto ID: 2410382 v1
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Decreto 0248 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2410384 e CRC: 94AF3469). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0248, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Exonera Renan Gonzaga dos Santos, do cargo em
comissão de Supervisor de Planejamento Orçamentário,
da Secretaria Municipal de Planejamento do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Renan Gonzaga dos Santos, do cargo em comissão de Supervisor de Planejamento
Orçamentário, da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2410384 e o código verificador 94AF3469.

Docto ID: 2410384 v1

Decreto 0250 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2410386 e CRC: CE0ABDD1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0250, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Adalgisa Juliana Landim da Silva, para ocupar a
função gra�ficada de Assistente Administra�va, da
Secretaria Municipal de Planejamento do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Adalgisa Juliana Landim da Silva, para ocupar a função gra�ficada de Assistente
Administra�va, da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2410386 e o código verificador CE0ABDD1.

Docto ID: 2410386 v1

Decreto 0249 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2410385 e CRC: F8CB44D9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0249, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Renan Gonzaga dos Santos para ocupar o cargo
em comissão de Gerente Geral de Convênios, da
Secretaria Municipal de Planejamento do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Renan Gonzaga dos Santos para ocupar o cargo em comissão de Gerente Geral de
Convênios, da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2410385 e o código verificador F8CB44D9.

Docto ID: 2410385 v1

Decreto 0251 de 06/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2410617 e CRC: BDB46C95). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0251, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Designa o servidor municipal Henrique Fulane�
Carvalho, para atuar junto ao Ministério da Agricultura e
Pecuária MAPA em cumprimento ao Acordo de
Cooperação Técnica n. 01/2024.

 

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando o Acordo de Cooperação Técnica n. 01/2024, celebrado com o Ministério da Agricultura e
Pecuária, através da Secretaria de Defesa Agropecuária (ID 580175), 

Considerando tudo que consta nos Processos nos 7-15449/2023 e 7-15457/2023, e

Considerando o teor do O�cio n. 100/2026/1SIPOA/DIPOA/SDA/MAPA,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica designado o servidor Henrique Fulane� Carvalho, Médico Veterinário 40h, matrícula nº 13604,
do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, para atuar junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária -
MAPA, até 31 de dezembro de 2026, em cumprimento ao Acordo de Cooperação Técnica n. 01/2024.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Ji-Paraná, conforme Cláusula Quinta,
alínea "c" do citado Acordo de Cooperação.

Art. 3º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 06 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/02/2026 às 10:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2410617 e o código verificador BDB46C95.

Docto ID: 2410617 v1
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Decreto 0254 de 06/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2412788 e CRC: 20128B3E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0254, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Esperdião José da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenador de Obras de Artes da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Esperdião José da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Obras
de Artes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 06 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/02/2026 às 12:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2412788 e o código verificador 20128B3E.

Docto ID: 2412788 v1

Decreto 0245 de 05/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2410379 e CRC: A84A4BB6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0245, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Nickson Barbosa Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Nickson Barbosa Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/02/2026 às 19:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2410379 e o código verificador A84A4BB6.

Docto ID: 2410379 v1

Decreto 0255 de 06/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2413134 e CRC: 6ED88300). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0255, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Nomeia Naiara Simões da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Naiara Simões da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível I da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 06 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 06/02/2026 às 12:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2413134 e o código verificador 6ED88300.

Docto ID: 2413134 v1

EXTRATO
EXTRATOS DE TERMOS DE HOMOLOGAÇÕES ELETRÔNICAS 

 
PROCESSO Nº 1-14834/2023 

PREGÃO Nº 90081/2025 
 
Às 11:21 horas do dia 07 de janeiro do ano de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
14834/2023, Pregão nº 90081/2025. Objeto da compra: Contratação de empresa especializada com aquisição de 
barracas e balcões móveis para distribuição gratuita aos feirantes do Município de Ji-Paraná, atendendo com isso, as 
demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária – SEMAGRI, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. Empresa Adjudicatária: AM MOREIRA GONCALVES E CIA LTDA, CNPJ 
27.679.382/0001-88. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: Compras.gov.br - O maior site de compras 
públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 

 
 
 

PROCESSO Nº 1-13616/2023 
CONCORRÊNCIA Nº 90007/2025 

 
Às 12:52 horas do dia 12 de janeiro do ano de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
13616/2023, Concorrência nº 90007/2025. Objeto da compra: Contratação de Empresa Especializada em Construção 
Civil para Construção do Muro Green Park II, Endereço: Rua Parintins s/n, Bairro Green Park, Ji- Paraná/RO, com 
dimensão em 142,98 m de muro de 2,00 m de altura, no município de Ji-Paraná. Empresa Adjudicatária: TERRA NORTE 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 48.691.928/0001-96. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: 
Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 
 
 

PROCESSO Nº 1-6098/2025 
PREGÃO Nº 90065/2025 

 
Às 08:38 horas do dia 15 de janeiro do ano de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
6098/2025, Pregão nº 90065/2025. Objeto da compra: Registro de Preços para aquisição de insumos médico-
hospitalares para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Proteção e Bem-
estar Animal, conforme quantidades e especificações descritas no Edital e seus anexos. Empresas Adjudicatárias: JS 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ 49.212.231/0001-58, MEDSHOP HOSPITALAR LTDA, CNPJ 54.541.915/0001-33, 
ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 33.772.464/0001-75, CALLMED 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ 09.135.378/0001-77, ECOLIM LTDA, CNPJ 17.221.558/0001-
08, NOVA RENASCER LTDA, CNPJ 26.804.280/0001-84, OPEN FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ 27.130.979/0001-79, CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
12.418.191/0001-95, J & A COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
49.059.257/0001-08, M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
28.387.424/0001-70, ASLI COMERCIAL LTDA, CNPJ 01.578.276/0001-14. Homologação pode ser acessada na íntegra no 
site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br). 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATOS DE TERMOS DE HOMOLOGAÇÕES ELETRÔNICAS 
 

PROCESSO Nº 1-14834/2023 
PREGÃO Nº 90081/2025 

 
Às 11:21 horas do dia 07 de janeiro do ano de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
14834/2023, Pregão nº 90081/2025. Objeto da compra: Contratação de empresa especializada com aquisição de 
barracas e balcões móveis para distribuição gratuita aos feirantes do Município de Ji-Paraná, atendendo com isso, as 
demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária – SEMAGRI, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. Empresa Adjudicatária: AM MOREIRA GONCALVES E CIA LTDA, CNPJ 
27.679.382/0001-88. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: Compras.gov.br - O maior site de compras 
públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 

 
 
 

PROCESSO Nº 1-13616/2023 
CONCORRÊNCIA Nº 90007/2025 

 
Às 12:52 horas do dia 12 de janeiro do ano de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
13616/2023, Concorrência nº 90007/2025. Objeto da compra: Contratação de Empresa Especializada em Construção 
Civil para Construção do Muro Green Park II, Endereço: Rua Parintins s/n, Bairro Green Park, Ji- Paraná/RO, com 
dimensão em 142,98 m de muro de 2,00 m de altura, no município de Ji-Paraná. Empresa Adjudicatária: TERRA NORTE 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 48.691.928/0001-96. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: 
Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 
 
 

PROCESSO Nº 1-6098/2025 
PREGÃO Nº 90065/2025 

 
Às 08:38 horas do dia 15 de janeiro do ano de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
6098/2025, Pregão nº 90065/2025. Objeto da compra: Registro de Preços para aquisição de insumos médico-
hospitalares para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Proteção e Bem-
estar Animal, conforme quantidades e especificações descritas no Edital e seus anexos. Empresas Adjudicatárias: JS 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ 49.212.231/0001-58, MEDSHOP HOSPITALAR LTDA, CNPJ 54.541.915/0001-33, 
ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 33.772.464/0001-75, CALLMED 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ 09.135.378/0001-77, ECOLIM LTDA, CNPJ 17.221.558/0001-
08, NOVA RENASCER LTDA, CNPJ 26.804.280/0001-84, OPEN FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ 27.130.979/0001-79, CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
12.418.191/0001-95, J & A COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
49.059.257/0001-08, M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
28.387.424/0001-70, ASLI COMERCIAL LTDA, CNPJ 01.578.276/0001-14. Homologação pode ser acessada na íntegra no 
site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br). 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATOS DE TERMOS DE HOMOLOGAÇÕES ELETRÔNICAS 
 

PROCESSO Nº 1-14834/2023 
PREGÃO Nº 90081/2025 

 
Às 11:21 horas do dia 07 de janeiro do ano de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
14834/2023, Pregão nº 90081/2025. Objeto da compra: Contratação de empresa especializada com aquisição de 
barracas e balcões móveis para distribuição gratuita aos feirantes do Município de Ji-Paraná, atendendo com isso, as 
demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária – SEMAGRI, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. Empresa Adjudicatária: AM MOREIRA GONCALVES E CIA LTDA, CNPJ 
27.679.382/0001-88. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: Compras.gov.br - O maior site de compras 
públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 

 
 
 

PROCESSO Nº 1-13616/2023 
CONCORRÊNCIA Nº 90007/2025 

 
Às 12:52 horas do dia 12 de janeiro do ano de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
13616/2023, Concorrência nº 90007/2025. Objeto da compra: Contratação de Empresa Especializada em Construção 
Civil para Construção do Muro Green Park II, Endereço: Rua Parintins s/n, Bairro Green Park, Ji- Paraná/RO, com 
dimensão em 142,98 m de muro de 2,00 m de altura, no município de Ji-Paraná. Empresa Adjudicatária: TERRA NORTE 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 48.691.928/0001-96. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: 
Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 
 
 

PROCESSO Nº 1-6098/2025 
PREGÃO Nº 90065/2025 

 
Às 08:38 horas do dia 15 de janeiro do ano de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
6098/2025, Pregão nº 90065/2025. Objeto da compra: Registro de Preços para aquisição de insumos médico-
hospitalares para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Proteção e Bem-
estar Animal, conforme quantidades e especificações descritas no Edital e seus anexos. Empresas Adjudicatárias: JS 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ 49.212.231/0001-58, MEDSHOP HOSPITALAR LTDA, CNPJ 54.541.915/0001-33, 
ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 33.772.464/0001-75, CALLMED 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ 09.135.378/0001-77, ECOLIM LTDA, CNPJ 17.221.558/0001-
08, NOVA RENASCER LTDA, CNPJ 26.804.280/0001-84, OPEN FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ 27.130.979/0001-79, CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
12.418.191/0001-95, J & A COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
49.059.257/0001-08, M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
28.387.424/0001-70, ASLI COMERCIAL LTDA, CNPJ 01.578.276/0001-14. Homologação pode ser acessada na íntegra no 
site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br). 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PROCESSO Nº 1-5986/2025 
PREGÃO Nº 90095/2025 

 
Às 12:09 horas do dia 20 de janeiro do ano de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
5986/2025, Pregão nº 90095/2025. Objeto da compra: Aquisição de veículo tipo van/mini ônibus, por meio da emenda 
parlamentar nº 44860001, para o transporte de pacientes em tratamento de hemodiálise, visando atender as 
necessidades da Gerência Geral de Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Empresa Adjudicatária: MANUPA COMERCIO 
EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA, CNPJ 03.093.776/0010-82. Homologação 
pode ser acessada na íntegra no site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras 
do Governo Federal (www.gov.br). 
 
 
 

PROCESSO Nº 1-8238-2025 
PREGÃO Nº 90080/2025 

 
Às 08:42 horas do dia 28 de janeiro do ano de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
8238/2025, Pregão nº 90080/2025. Objeto da compra: Registro de Preços para aquisição de insumos médico-
hospitalares para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Proteção e Bem-
estar Animal, conforme quantidades e especificações descritas no Edital e seus anexos. Empresas Adjudicatárias: J & A 
COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA, CNPJ 49.059.257/0001-08, VISAO 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 26.657.981/0001-38, G.O MEDICAL LTDA, CNPJ 56.795.674/0001-84, JS 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ 49.212.231/0001-58, ALPHAMEDI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 
05.028.965/0001-06, ALAMO DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 43.307.039/0001-69, SAO JOSE 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 51.011.574/0001-04, L. BRASIL DA COSTA, CNPJ 34.687.638/0001-64,  DBOL DISTRIBUICAO E 
LOGISTICA LTDA, CNPJ 52.124.206/0001-27, CALLMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ 
09.135.378/0001-77, COVAN - COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DO NORTE LTDA, CNPJ 02.475.985/0001-37, 
MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ 03.596.923/0001-46, TECPLUS LTDA, CNPJ 43.456.296/0001-62, 
MEDSHOP HOSPITALAR LTDA, CNPJ 54.541.915/0001-33. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: 
Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1-8230-2025 
DISPENSA Nº 25/2025 

 
Às 08:47 horas do dia 07 de janeiro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente,AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
8230/2025, Dispensa nº 25/2025. Objeto da compra: DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, com fulcro no Art. 75, inciso 
VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, visando a aquisição emergencial de material de consumo odontológico, com o 
objetivo de atender de forma contínua e eficiente às necessidades da atenção básica de saúde bucal, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná, Empresas Adjudicatárias: MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS 
MEDICOS LTDA, CNPJ 03.596.923/0001-46, DENTAL UNIVERSO LTDA, CNPJ 26.395.502/0001-52, PHARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 55.799.128/0001-59. Homologação pode ser acessada na íntegra no 
site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br). 
 
 

PROCESSO Nº 1-5986/2025 
PREGÃO Nº 90095/2025 

 
Às 12:09 horas do dia 20 de janeiro do ano de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
5986/2025, Pregão nº 90095/2025. Objeto da compra: Aquisição de veículo tipo van/mini ônibus, por meio da emenda 
parlamentar nº 44860001, para o transporte de pacientes em tratamento de hemodiálise, visando atender as 
necessidades da Gerência Geral de Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Empresa Adjudicatária: MANUPA COMERCIO 
EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA, CNPJ 03.093.776/0010-82. Homologação 
pode ser acessada na íntegra no site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras 
do Governo Federal (www.gov.br). 
 
 
 

PROCESSO Nº 1-8238-2025 
PREGÃO Nº 90080/2025 

 
Às 08:42 horas do dia 28 de janeiro do ano de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
8238/2025, Pregão nº 90080/2025. Objeto da compra: Registro de Preços para aquisição de insumos médico-
hospitalares para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Proteção e Bem-
estar Animal, conforme quantidades e especificações descritas no Edital e seus anexos. Empresas Adjudicatárias: J & A 
COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA, CNPJ 49.059.257/0001-08, VISAO 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 26.657.981/0001-38, G.O MEDICAL LTDA, CNPJ 56.795.674/0001-84, JS 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ 49.212.231/0001-58, ALPHAMEDI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 
05.028.965/0001-06, ALAMO DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 43.307.039/0001-69, SAO JOSE 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 51.011.574/0001-04, L. BRASIL DA COSTA, CNPJ 34.687.638/0001-64,  DBOL DISTRIBUICAO E 
LOGISTICA LTDA, CNPJ 52.124.206/0001-27, CALLMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ 
09.135.378/0001-77, COVAN - COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DO NORTE LTDA, CNPJ 02.475.985/0001-37, 
MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ 03.596.923/0001-46, TECPLUS LTDA, CNPJ 43.456.296/0001-62, 
MEDSHOP HOSPITALAR LTDA, CNPJ 54.541.915/0001-33. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: 
Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1-8230-2025 
DISPENSA Nº 25/2025 

 
Às 08:47 horas do dia 07 de janeiro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente,AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
8230/2025, Dispensa nº 25/2025. Objeto da compra: DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, com fulcro no Art. 75, inciso 
VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, visando a aquisição emergencial de material de consumo odontológico, com o 
objetivo de atender de forma contínua e eficiente às necessidades da atenção básica de saúde bucal, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná, Empresas Adjudicatárias: MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS 
MEDICOS LTDA, CNPJ 03.596.923/0001-46, DENTAL UNIVERSO LTDA, CNPJ 26.395.502/0001-52, PHARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 55.799.128/0001-59. Homologação pode ser acessada na íntegra no 
site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br). 
 
 

PROCESSO Nº 1-5986/2025 
PREGÃO Nº 90095/2025 

 
Às 12:09 horas do dia 20 de janeiro do ano de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
5986/2025, Pregão nº 90095/2025. Objeto da compra: Aquisição de veículo tipo van/mini ônibus, por meio da emenda 
parlamentar nº 44860001, para o transporte de pacientes em tratamento de hemodiálise, visando atender as 
necessidades da Gerência Geral de Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Empresa Adjudicatária: MANUPA COMERCIO 
EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA, CNPJ 03.093.776/0010-82. Homologação 
pode ser acessada na íntegra no site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras 
do Governo Federal (www.gov.br). 
 
 
 

PROCESSO Nº 1-8238-2025 
PREGÃO Nº 90080/2025 

 
Às 08:42 horas do dia 28 de janeiro do ano de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
8238/2025, Pregão nº 90080/2025. Objeto da compra: Registro de Preços para aquisição de insumos médico-
hospitalares para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Proteção e Bem-
estar Animal, conforme quantidades e especificações descritas no Edital e seus anexos. Empresas Adjudicatárias: J & A 
COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA, CNPJ 49.059.257/0001-08, VISAO 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 26.657.981/0001-38, G.O MEDICAL LTDA, CNPJ 56.795.674/0001-84, JS 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ 49.212.231/0001-58, ALPHAMEDI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 
05.028.965/0001-06, ALAMO DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 43.307.039/0001-69, SAO JOSE 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 51.011.574/0001-04, L. BRASIL DA COSTA, CNPJ 34.687.638/0001-64,  DBOL DISTRIBUICAO E 
LOGISTICA LTDA, CNPJ 52.124.206/0001-27, CALLMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ 
09.135.378/0001-77, COVAN - COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DO NORTE LTDA, CNPJ 02.475.985/0001-37, 
MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ 03.596.923/0001-46, TECPLUS LTDA, CNPJ 43.456.296/0001-62, 
MEDSHOP HOSPITALAR LTDA, CNPJ 54.541.915/0001-33. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: 
Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1-8230-2025 
DISPENSA Nº 25/2025 

 
Às 08:47 horas do dia 07 de janeiro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente,AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
8230/2025, Dispensa nº 25/2025. Objeto da compra: DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, com fulcro no Art. 75, inciso 
VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, visando a aquisição emergencial de material de consumo odontológico, com o 
objetivo de atender de forma contínua e eficiente às necessidades da atenção básica de saúde bucal, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná, Empresas Adjudicatárias: MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS 
MEDICOS LTDA, CNPJ 03.596.923/0001-46, DENTAL UNIVERSO LTDA, CNPJ 26.395.502/0001-52, PHARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 55.799.128/0001-59. Homologação pode ser acessada na íntegra no 
site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br). 
 
 


